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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO por meio da 

Secretaria de Administração Setor de Licitação e Contratos com sua sede administrativa 

sito à Rua Independência nº 739 - Centro, CEP: 78600-116, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA por ITEM, e pelo modo de disputa ABERTO, com abertura em 

14/04/2026 às 08h30min. O Pregão será conduzido pela Pregoeira designada através 

da Portaria nº 23.256/2026, o certame e a(s) contratação(ões) dele decorrente(s), serão 

regidos pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo(s) Decreto(s) n.º 5.383 de 22 

de fevereiro 2024; nº 5.151 de 31 de março de 2023 e Decreto nº 5.780 de 10 de 

novembro de 2025, pela Lei Municipal n° 4.429 de 17 de maio de 2022 e pela Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, legislação correlata e demais 

exigências deste edital.   

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de gestão administrativa na área da saúde, por meio 

de sistema informatizado e rede credenciada de fornecedores e 

prestadores de serviços, para intermediação da contratação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-hospitalares 

e odontológicos, com fornecimento de peças e acessórios, bem como para 

intermediação da locação e aquisição de equipamentos, aparelhos e 

móveis hospitalares destinados às unidades de saúde do Município. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida por ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, ANEXO I.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA por ITEM. 

1.4. O modo de disputa será aberto. 

1.5. O preço máximo estimado desta contratação é de 10.465.994,28 (dez 

milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil novecentos e noventa e quatro 

reais e vinte e oito centavos). 

1.6 Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas das seguintes 
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dotações orçamentárias: 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação 2060 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS 

Fonte de recurso 1500 

Cód. reduzido 426 

Projeto atividade 2060 

Elemento de 

despesa 

339039 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 

Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATÓRIAL  

Ação 2079 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

Fonte de recurso 1600 

Cód. reduzido 510 

Projeto atividade 2079 

Elemento de 

despesa 

339039 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA  

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do 

sistema eletrônico http://www.licitanet.com.br na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital. 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre a pregoeira e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a); 

http://www.licitanet.com.br/


 
 
 
 

4 de 120 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão 

Eletrônico na mesma data de abertura, e em face de decisão da pregoeira, 

deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir com exatidão os seus dados 

cadastrais no Sistema Eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente as correções 

e/ou alterações dos registros quando constada determinada incorreção ou se 

tornem desatualizados. 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico licitantes que satisfaçam 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 

2018 e/ou www.licitanet.com.br. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. Edital é de ampla concorrência, assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e equiparadas. 

3.4. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar 

n.º 123/2006, fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e 

equiparadas, que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.5. Para os fins do disposto nos subitens 3.6 e 3.7 deste Edital, considera-se 

como “equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o Art. 3°-A e Art. 18-

E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no Art. 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.6. Na hipótese de não haver vencedor para o item(s) exclusivo(s) nos moldes 

acima descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), 

podendo ser repetida a licitação sem item(s) exclusivo(s), aplicando as regras já 

estabelecidas neste Edital. 

3.7. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

https://www.e-comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf  conforme disposto no 

art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018 E/OU www.licitanet.com.br até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 

123 de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49; 

3.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

3.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e Termo de Referência; 

3.8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.10. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente Pregão 

Eletrônico o licitante enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 

3.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

https://www.e-comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf
http://www.licitanet.com.br/
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3.10.2. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o 

objeto desta licitação; 

3.10.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.10.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.10.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

3.10.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.10.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10.8. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.10.9. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Barra do Garças, nos termos do art.156,III, §4° da Lei 

nº 14.133 de 2021; 

3.10.10. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do Art. 156, IV, § 5º da Lei nº 14.133 de 2021; 

3.10.11. com decretação de falência; 

3.10.12. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

3.10.13. que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

3.10.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.10.15. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas 

pela pregoeira previamente à fase de habilitação; 
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3.10.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.10.17. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se refere o subitem 3.10.17.1, poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

3.10.17.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa  jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.10.18. O disposto no subitem 3.10.17.1 não impede a licitação que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.10.19. O impedimento de que trata o subitem 3.10.19.1. será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10.19.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.20. A vedação de que trata o subitem 3.10.20.1. estende-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.10.20.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
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da licitação ou de gestão do contrato/ata, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.10.22. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos 

termos do Art. 12 da Lei Federal nº 14.230/2021 e que tenha como sócio 

majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo 

que apontar a decisão condenatória. 

3.10.23. Não se admite a participação de pessoa física quando a contratação 

exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações 

e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 

incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme 

demonstrado em estudo técnico preliminar. 

3.10.24. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

3.10.25. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que 

não tenham observado o disposto no item 3.12 deste Edital. 

3.11. Da participação de empresas em consórcio: 

3.11.1. Conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar, NÃO será permitida 

a participação de empresas em regime de consórcio. 

3.12. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

3.12.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar de licitação quando: 

I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
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III. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 

objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 

pessoas; 

IV. o objeto da licitação se referir, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 

especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

3.13. Da participação de pessoa física: 

3.13.1. Considerando os estudos técnicos preliminares, e, conforme o objeto, na 

presente contratação, não será admitida a participação de pessoa física, 

porquanto necessária estrutura incompatível com as suas características, para 

o atendimento da necessidade da Administração. 

3.14. Da Participação de empresas estrangeiras 

3.14.1 Será permitida a participação de empresas estrangeiras que funcionem 

no País, sendo exigidos os documentos de habilitação descritos no item 11.3, 

inclusive o relacionado no subitem 11.3.1.5 deste edital, por meio de documentos 

equivalentes aos exigidos para pessoas jurídicas nacionais, inicialmente 

apresentados em tradução livre, conforme regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 5.383 de 22 de fevereiro de 2024. 

3.15. Da subcontratação da Lei 14.133/21: 

3.15.1. É admitida a subcontratação parcial de atividades acessórias ou 

complementares ao objeto deste certame, desde que previamente autorizada 

por escrito pela Administração.  

3.15.2. A subcontratação não poderá abranger a parcela principal do serviço nem 

desvirtuar a natureza da contratação, sob pena de ser considerada mera 

intermediação vedada por lei.  

3.15.3. A subcontratada deverá comprovar, perante a Administração, a sua 

regularidade fiscal e qualificação técnica compatível com a parcela a ser 

executada.  

3.15.4. Serão aplicadas as sanções previstas em lei nos casos de 

subcontratação não autorizada ou que implique na descaracterização do objeto 

contratado, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

3.15.5. A autorização para subcontratar não retira nem diminui a 

responsabilidade integral da contratada principal perante o Município de 

Barra do Garças, permanecendo está obrigada a garantir a execução contínua 

e eficiente de todas as obrigações assumidas. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio no registro 

cadastral no https://licitanet.com.br/  a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento as exigências de habilitação prevista no Edital. 

4.1.1. O acesso do operador ao sistema do pregão, para efeito de 

encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema/internet ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário cadastrado o sigilo da senha, 

bem como conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados não cabendo a este órgão 

promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.1.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional poderá ser 

esclarecida através do https://licitanet.com.br/  por contato pelo telefone: (66) 

3402-2000 ramal 2045/2052 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 

ou pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances, e de julgamento. 

5.1.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital 

5.1.5. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a 

sua proposta, que: 

5.1.6. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade dos 

custos para atendimento dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição 

Federal, nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos  de  ajustamento  de  conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.1.7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; 

5.1.8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no 

inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5.1.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 

da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021. 
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5.1.12. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.1.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas ou sociedade cooperativa. 

5.1.14. A falsidade da declaração de que trata os Anexos IV e V, sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 

5.1.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.1.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 

após a fase de envio de lances. 

5.1.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.1.19. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.1.20. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.1.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

5.1.22. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.1.23. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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5.1.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.1.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.2. valor total do item; 

6.3. fabricante (quando couber); 

6.4. descrição detalhada do objeto, indicando no que for aplicável, uma única 

marca por item ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando for 

pertinente. Tais informações devem estar de acordo com o Termo de Referência; 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.6. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto/serviço. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

6.14. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos neste edital. 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

Competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

6.15.1. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX da Constituição Federal;  

6.15.2. ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.16. A empresa licitante deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, 

como anexo à proposta: 

6.16.1. DECLARAÇÃO de que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

6.16.2. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no 

inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.17. Em relação às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

DECLARAÇÃO de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo do ANEXO IV do edital. 

6.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os 

requisitos estabelecidos nos itens deste Edital. 
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6.19. Deverá também anexar na proposta eletrônica: catálogos, encartes, 

folhetos técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as 

especificações mínimas solicitadas no Anexo e atender aos seguintes 

enunciados: (se for o caso) ou a pedido da pregoeira. 

I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, este 

deverá ser traduzido para a língua portuguesa; 

II. caso, no documento anexado, constem diversos modelos, a pregoeira 

solicitará que o licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que 

estará concorrendo na licitação. 

 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido, na plataforma https://licitanet.com.br/ ou via e-mail nos endereços 

licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br, em até 3 

(três) dias úteis contados retroativamente a partir do dia útil imediatamente 

anterior à data de abertura do certame.  

7.1.1. Não será conhecida da impugnação ou do pedido de esclarecimentos sem 

o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, 

assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar acompanhada 

de documento que comprove a representatividade de quem assina a 

impugnação. 

7.2. A pregoeira/Agente de contratação, responderá à impugnação ou ao pedido 

de esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital de licitação e dos anexos. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela pregoeira/Agente de contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

7.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da 

licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido conforme lei vigente e 

vincularão os participantes e a Administração. 
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7.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do 

acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no 

§1º do Art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

8.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.1.2.1. Será desclassificada a proposta cuja descrição do objeto não esteja em 

conformidade com os requisitos do edital e também será desclassificada a 

proposta cuja descrição identifique o licitante. 

8.1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

8.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

pregoeira e os licitantes. 

8.2 Dos lances  

8.2.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do Item. 

8.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01(um centavo). 

8.2.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 
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8.3. Do modo de disputa 

8.3.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.3.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com 

prorrogações. 

8.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.3.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio poderá admitir o reinício da disputa 

aberta para a definição das demais colocações.  

8.3.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.3.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

8.3.11. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

8.3.12. Retornando a conexão da pregoeira ao sistema, todos os atos praticados 

pelas licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

8.3.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.3.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Considerando as normas gerais e também o Decreto Municipal nº 5.385 de 

26 de fevereiro de 2024 em relação aos itens não exclusivos para participação 

de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 

2006. 

9.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparada 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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9.3. Após aplicada as supracitadas regras, persistindo o empate, ou, caso não 

seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios 

de desempate descritos no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, naquela 

ordem estabelecida. 

9.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso 

do tratamento diferenciado se, no ano-calendário de realização da licitação, tiver 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.5. Da negociação 

9.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.5.3. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.5.4. Concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

9.6. Da apresentação de proposta adequada ao último lance ofertado 

9.6.1. A pregoeira solicitará ao licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar que, no prazo de até 02 (duas) horas. envie a proposta, devidamente 

preenchida e assinada, adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos habilitatórios 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital. 

9.6.2. A Proposta de Preços ajustada deverá ser enviada para os e-mails 

licitacao@barradogarcas.mt.gov.br e pregao@barradogarcas.mt.gov.br ou 

campo próprio na plataforma licitanet a ser solicitado durante a sessão. 

9.6.3. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, 

cabendo a pregoeira informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário 

para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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9.6.4. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.6.5. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
10.DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se 

faz jus ao benefício. 

10.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.4.1. contiver vícios insanáveis; 

10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus 

anexos; 

10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo estimado para a contratação; 

10.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

10.4.5.1. Para os fins do disposto nos subitens 10.4.1 e 10.4.5, considera-se 

vício sanável, entre outras, as seguintes medidas: 

I. a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

II. o desatendimento de exigências meramente formais e que não 

comprometam a compreensão do conteúdo da proposta; 

III. aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

IV. a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 

das propostas; 
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V. a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; 

ou 

VI. a juntada extemporânea de documento não entregue, porém 

preexistente e passível de comprovar o atendimento de condição pelo 

licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 

momento oportuno. 

10.4.5.2. A pregoeira poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata 

o subitem 10.4.5.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado na 

ata da sessão. 

10.5. No caso de apresentação de proposta inexequível (subitens 10.4.3 e 

10.4.4), a pregoeira, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto 

ofertado, a origem e a qualidade dos insumos empregados no processo 

produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua 

proposta e de onde obterá proveito econômico, no sentido de comprovar 

que o custo ultrapassa o valor da proposta; e/ou inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, comprovando a sua 

efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume 

eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, 

de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior 

sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como 

expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta 

vencedora. 

10.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 

10.4.5.2. e subitem 10.5, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada na ata da sessão. 

10.5. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.6. Da Amostra (não se aplica a este objeto) 
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10.7. Conforme decidido no planejamento da contratação, caso previsto no 

Termo de Referência a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no referido Termo, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, são exigidos nos 

termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 

licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, o "impedimento de licitar" (Art. 156, III) 

restringe-se ao âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Barra do Garças-MT, conforme a jurisprudência dominante para a referida 

sanção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. SICAF, e 

11.2.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

11.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do município 

(cadastro/registro das empresas sancionadas e/ou suspensas). 

11.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o §8º do 

artigo 12 da Lei nº 14.230/2021. 

11.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte da empresa. 

11.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 
11.3. Dos Documentos de habilitação exigidos: 

11.3.1. Habilitação jurídica: 

11.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor ; 

11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução. Normativa DREI/ME nº 77 de 18 de março de 2020. 

11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro 1971. 

11.3.1.9. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar federal n. 123/2006, certidão simplificada original da Junta 

Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração 

escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a 

usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

11.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

11.4.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

www.caixa.gov.br  ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura 

dos envelopes e processamento do Pregão; 

11.4.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos 

(CND) ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, relativos aos Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites 

www.receita.fazenda.gov.br  ou www.pgfn.fazenda.gov.br . Conforme Portaria 

Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014;  

11.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, em 

relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante;  

11.4.6. Prova de Regularidade Tributária para com a Fazenda Municipal, por 

meio de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, 

em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS, expedida pela 

Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT ou 

Certidão Positiva com Efeito Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho www.tst.jus.br/certidão, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Ato CGJT nº 

01, de 21 de janeiro de 2022.  

11.4.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, para 

fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP); 

 

11.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.5.1. Certidão Negativa de Falência/recuperação judicial autor/réu, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes. 

11.5.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

11.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, 

registrado na Junta Comercial. 

11.5.4. Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021 art. 69 §6º). 

11.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura.  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.5.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das 

respectivas fórmulas: 

 
 

  
Ativo Total 

           SG =        
 Passivo Circulante + Passivo Não 

 Circulante 
 

 
 
 

 
          LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
LC = 

Ativo Circulante 

 
Passivo Circulante 
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11.5.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

o capital mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação.  O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada. conforme o Art. 69. § 4º Da lei 14.133/2021. 

 
11.6. Qualificação Técnica: 

11.6.1 Atestado (mínimo 01) ou declaração de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, 

comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto desta licitação. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

C) A licitante deverá atentar-se e cumprir, integralmente, as exigências 

de habilitação específicas constantes no Anexo I. Termo de Referência, 

que integra este Edital e complementa as disposições do presente item, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.7. Declarações: 

11.7.1. Declaração do Anexo III – Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

11.7.2. Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração Unificada; 

11.7.3. Declaração do Anexo V - Conforme modelo de Termo de nomeação de 

Preposto; 

11.7.4. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada 

por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme 

modelo ANEXO VI; 

 

12. Das regras gerais da fase de habilitação 
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12.1. Após a consulta de que trata os subitens deste Edital, o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NESTE EDITAL, via sistema 

eletrônico, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação. 

12.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, PODERÁ ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF ou ter sido emitido por órgão ou entidade pública, desde que 

o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 

assim, sua regularidade será verificada através do respectivo cadastro. 

12.2.3. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 12.2 é dever do 

licitante atualizar previamente a documentação constante no aludido cadastro, 

para que estejam vigentes na fase de habilitação e possa ser comprovada, ou 

encaminhar, no prazo previsto no subitem 12.1 a respectiva documentação 

atualizada, conforme solicitação. 

12.2.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia, em campo próprio da plataforma 

https://licitanet.com.br/ . 

12.2.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

12.2.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

https://licitanet.com.br/
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12.2.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

12.2.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

12.2.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

12.2.9.3. A diligência de que trata o subitem anterior, não caracteriza como 

substituição ou apresentação de documento novo, e dessa forma, a 

pregoeira/comissão poderá sanar erros ou falhas, que  não alterem a  substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão  fundamentada, 

registrada na  ata  da  sessão  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  

para fins de habilitação, assim como a juntada de documento extemporâneo que 

não havia sido apresentado no momento oportuno por um equívoco ou falha, 

porém desde que esses sejam preexistentes e passível de comprovação. 

12.2.9.4. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser 

apresentados no sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, após 

solicitação da pregoeira, sob pena de inabilitação. 

12.2.9.5. Caso haja a necessidade de suspensão da sessão para a realização 

da diligência, somente poderá ser retomada a sessão mediante aviso prévio no 

sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 

devidamente registrado em ata. 

12.2.9.6. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pela 

pregoeira   no caso de indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de 

fato excepcional superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante, 

desde que devidamente comprovada, não podendo este prazo exceder em 05 

(cinco) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira. 

12.2.9.7. Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão 

ser configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat 

Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou DOCX), Excel (extensão 

.XLS ou .XLSX), podendo ser processados por compactação nos formatos ZIP 

(extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR); preferencialmente compactados. 

12.2.9.8. Os documentos remetidos por meio do sistema https://licitanet.com.br 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pela pregoeira. Caso sejam solicitados, 
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deverão ser encaminhados a pregoeira, no end. Rua Independência nº 739 – 

Centro, CEP: 78600-116, Barra do Garças - MT. 

12.2.9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

12.2.9.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta 

ajustada, e/ou documentos complementares, tanto na fase de proposta ou de 

habilitação, conforme previsto neste instrumento, será 

desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste Edital. 

12.2.9.11. A habilitação será ou poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos 

documentos por ele abrangidos. 

12.2.9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 

documentos ou dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis. 

12.2.9.13. As microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparadas, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

12.2.9.14. Na hipótese de haver alguma restrição quando da comprovação de 

regularidade, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.2.9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.2.9.16. No caso de itens não exclusivos para a participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, quando houver 

inabilitação do licitante que estava como provisoriamente vencedor, e, antes da 

pregoeira passar à proposta ou lance subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. 

12.2.9.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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12.2.9.18. Após o encerramento da fase de habilitação, a pregoeira 

disponibilizará no sistema os documentos da habilitação apresentados pelo 

licitante declarado vencedor bem como os documentos oriundos das diligências 

promovidas. 

 
13. Das Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 

13.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma do Art. 63, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

13.3. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, a verificação pela 

pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões. 

13.4. No caso que a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13.5. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do 

vencedor do certame, manifestar sua intenção de recorrer sob pena de 

preclusão, em campo próprio do sistema, dessa forma será concedido na sessão 

pública o prazo 15 (quinze) minutos, indicando em sua manifestação contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, julgamento das propostas e/ou ato de 

habilitação ou inabilitação de licitante. 

14.  DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo para apresentação do recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data da ata de julgamento. 
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14.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico 

pregao@barradogarcas.mt.gov.br ; pregao@barradogarcas.mt.gov.br  ou em 

campo próprio do sistema, quando houver. 

14.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, aos interessados, no 

sítio eletrônico https://licitanet.com.br , com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

14.7. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

14.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente poderá solicitar 

auxílio pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 

subsidiá-la com as informações necessárias. E caso a autoridade competente 

solicite, o prazo para proferir a decisão ficará suspenso. 

 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, a pregoeira deverá elaborar um breve relatório quanto aos fatos 

e procedimentos do certame, e encaminhar o processo à autoridade superior 

para que se proceda a adoção de uma das condutas constantes do art.  71 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
16. DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. As condições e obrigações referente a entrega do objeto, devem seguir as 

disposições constantes no Termo de Referência; 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. No que tange ao pagamento decorrente do fornecimento do objeto, a 

contratada deverá observar o disposto no Termo de Referência (dos critérios de 

medição e pagamento). 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante adjucatária 

será convocada para assinar o CONTRATO, cuja minuta constitui o Anexo VII 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
https://licitanet.com.br/
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do presente instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da data 

da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o 

disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

18.2. Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de 

validade da proposta indicado no edital, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

18.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

18.4. Na  assinatura do contrato, será exigida para a licitante, a comprovação 

das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de 

licitação, as certidões de regularidade da Adjudicatária para com a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho estiverem 

vencidas, o órgão contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos comprobatórios da respectiva consulta, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

18.5. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital, se recusar a assinar o Contrato ou não retirar o 

instrumento equivalente, é facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o CONTRATO nas 

mesmas condições propostas pelo vencedor. 

18.6. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação nos 

termos do subitem 18.5, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

18.7. Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço que trata o 

subitem 18.6, a Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória. 

18.8. Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 18.5, 18.6 e 18.7, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado 

da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 

18.10. deste Edital caracterizará a conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da 
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Lei Federal nº 14.133 de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista neste Edital e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

se houver. 

18.11. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do relatório 

do Estudo Técnico Preliminar, serão observadas na gestão e fiscalização do 

contrato, além das ações previstas no Plano Básico de Fiscalização, disponível 

no sítio eletrônico do município, no link: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ as 

ações específicas para o objeto contratado, conforme abaixo descrito: 

 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a validade do 

CONTRATO; 

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

19.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
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19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12, 

conforme art.156, § 3º da Lei 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

19.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

19.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 19.2 deste Edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

19.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 

deste Edital será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 
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comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 

ou entidade. 

19.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 
20. DA RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS) 

Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 

de outubro de 2022, a CONTRATANTE efetuará a retenção da contribuição 

previdenciária patronal (INSS), no percentual de 11% (onze por cento), incidente 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela CONTRATADA, relativa 

à prestação de serviços constantes no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, 

excetuando-se os casos expressamente previstos na referida Instrução 

Normativa. 

§1º. A retenção não será aplicada nas hipóteses de isenção legal, casos de não 

incidência previstos na legislação, mediante apresentação dos documentos 

exigidos nos artigos 116 e 117 da IN RFB nº 2.110/2022. 

§2º. A CONTRATADA deverá destacar expressamente na nota fiscal o valor da 

retenção do INSS, caso seja devida, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios exigidos para fins de fiscalização e correta apuração da 

obrigação previdenciária. 

§3º. O valor retido será recolhido pela CONTRATANTE à Receita Federal do 

Brasil, em nome da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

§4º. O não atendimento às exigências documentais ou legais relativas à retenção 

do INSS poderá implicar na suspensão do pagamento da respectiva nota fiscal 

até sua regularização. 
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21. DA COMPROVAÇÃO DA RESERVA LEGAL DE CARGOS 

Em atendimento ao disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, as empresas 

participantes deste certame que possuírem a partir de 100 (cem) empregados 

deverão apresentar, na fase de habilitação, certidão expedida por órgão 

competente que ateste o cumprimento da cota legal de reserva de cargos 

destinada a pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, bem 

como, quando aplicável, de aprendizes, nos termos da legislação vigente. 

Referida certidão possui presunção de veracidade, ficando a Administração 

Pública autorizada a solicitar a documentação comprobatória pertinente, caso 

haja interposição de recurso, impugnação ou qualquer questionamento que 

demande a verificação da autenticidade das informações apresentadas. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

22.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no 

sistema eletrônico em formato legível. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela pregoeira. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

deverão ser observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
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22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP, endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br/https://www.gp.srv.br/transparencia_barradogarcas/servl

et/licitacoes_v2?1  

 
23. DO FORO 

23.1. Fica eleito, para dirimir as questões divergentes oriundas do 

presente Edital e seus anexos, que não forem resolvidas na esfera 

administrativa, o foro da comarca de Barra do Garças – MT, renunciando-

se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Barra do Garças - MT, 25 de março de 2026 

 
 
 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 

Portaria n° 3516/2025 
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INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II. MODELO PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III. MODELO DECLARAÇÃO - ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 

ANEXO IV. MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V. MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO; 

ANEXO VI. DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO VII. MINUTA DO CONTRATO. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados 

nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam 

as justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento, 

encontrando-se este, em anexo. 

1.2. Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados 

em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital. 

 

2. DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a apresentação de elementos 

descritivos para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de gestão administrativa na área da saúde, por meio de sistema informatizado e 

rede credenciada de fornecedores e prestadores de serviços, para intermediação 

da contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças 

e acessórios, bem como para intermediação da locação e aquisição de 

equipamentos, aparelhos e móveis hospitalares destinados às unidades de saúde 

do Município. 

2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do 

inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, 

e atende as disposições do Decreto Municipal n.º 5.383/2.024. 

2.3. Compreende-se que a contratação deverá ocorrer através: 

2.3.1. Da modalidade: 

☒ Pregão 

☐ Concorrência 

☐ Leilão 

☐ Concurso 

☐ Diálogo Competitivo 

☐ Não se aplica 

2.3.2. Da contratação direta: 

☐ Dispensa de licitação 

☐ Inexigibilidade de licitação 
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☒ Não se aplica 

2.3.3. Do procedimento auxiliar: 

☐ Sistema de Registro de Preços (SRP)  

☐ Credenciamento 

☐ Pré-qualificação 

☐ Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) 

☐ Registro Cadastral 

☒ Não se aplica 

2.3.4. Dos demais procedimentos: 

☐ Adesão à Ata de Registro de Preços 

☒ Não se aplica 

2.4. Do critério de julgamento: 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será: 

☐ Menor preço 

☐ Melhor técnica ou conteúdo artístico 

☐ Técnica e preço 

☐ Maior retorno econômico 

☐ Maior desconto 

☒ Menor Taxa Administrativa 

2.5. Do parcelamento ou não do objeto: 

☒ Por item 

☐ Por lote 

☐ Global 

2.6. Comissão Especial de Gerenciamento e Gestão Administrativa para análise 

de software: 

2.6.1. A comissão especial de gerenciamento foi designada pela Portaria nº 23.365 de 

17 de março de 2026. 

2.6.2. A comissão especial de gerenciamento será responsável pela avaliação da prova 

de conceito e demais procedimentos necessários. 

2.6.3. Compõe a comissão de gerenciamento as seguintes servidoras: 

• André Luís Nascimento da Silva (matricula nº 1358-4) 

• Viviane Morais Silva (matrícula nº 139091) 

• Paula Bianca Silveira Brandão (matricula nº 13763-4) 
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2.7. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão 

do instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, 

contudo está em consonância com o planejamento orçamentário do município. 

2.8. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO CONTRATAÇÃO 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão e manutenção da 

rede pública municipal de saúde, composta por unidades de atenção básica, unidades 

especializadas e pelo Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, estruturas que 

dependem diretamente da disponibilidade e do adequado funcionamento de 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos para a realização de atendimentos, 

procedimentos clínicos e atividades assistenciais. 

Nesse contexto, a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população estão 

diretamente relacionadas à capacidade da Administração em assegurar o pleno 

funcionamento desses equipamentos, o que exige a realização periódica de 

manutenções preventivas e corretivas, bem como a reposição de peças e componentes, 

a eventual locação de equipamentos especializados e, quando necessário, a aquisição 

de novos equipamentos, aparelhos e mobiliários hospitalares destinados às unidades 

de saúde. 

A gestão dessas demandas apresenta elevado grau de complexidade administrativa, 

uma vez que envolve diferentes tipos de serviços e fornecimentos, executados por 

fornecedores e prestadores especializados, muitas vezes demandados de forma 

imprevisível e com necessidade de atendimento em prazos reduzidos, especialmente 

em situações de manutenção corretiva ou substituição emergencial de equipamentos 

utilizados nas atividades assistenciais. 

A realização de procedimentos licitatórios individuais para cada necessidade específica 

pode comprometer a eficiência administrativa e gerar atrasos na solução de demandas 

essenciais, ocasionando períodos de indisponibilidade de equipamentos e impactando 

diretamente a continuidade dos atendimentos prestados à população. Dessa forma, 

torna-se necessário adotar mecanismos de gestão que permitam maior agilidade na 

contratação desses serviços e fornecimentos, sem prejuízo da observância dos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência que regem a 

Administração Pública. 

Nesse cenário, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gestão administrativa, por meio de sistema informatizado e rede credenciada de 
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fornecedores e prestadores de serviços, apresenta-se como solução capaz de otimizar 

a gestão dessas demandas, permitindo à Administração realizar cotações entre 

fornecedores habilitados, registrar as transações realizadas, acompanhar a execução 

dos serviços e manter maior controle administrativo sobre as contratações efetuadas 

pelas unidades de saúde. 

A utilização de sistema informatizado aliado à rede credenciada possibilita ampliar a 

competitividade entre fornecedores, reduzir o tempo necessário para atendimento das 

demandas das unidades de saúde e proporcionar maior eficiência na gestão das 

contratações relacionadas à manutenção, locação e aquisição de equipamentos e 

mobiliários hospitalares, contribuindo para a continuidade e melhoria dos serviços 

públicos de saúde prestados à população. 

Dessa forma, a presente contratação visa estruturar mecanismo administrativo capaz 

de assegurar maior eficiência na gestão das demandas relacionadas à manutenção e 

fornecimento de equipamentos hospitalares, garantindo maior agilidade na resolução de 

necessidades operacionais das unidades de saúde e assegurando melhores condições 

para a prestação dos serviços assistenciais no âmbito do Sistema Municipal de Saúde. 

3.2. Justificativa para adoção do modelo de gestão administrativa com rede 

credenciada 

A adoção do modelo de gestão administrativa por meio de sistema informatizado aliado 

à rede credenciada de fornecedores e prestadores de serviços justifica-se pela natureza 

dinâmica e imprevisível das demandas relacionadas à manutenção, reposição, locação 

e aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares utilizados nas unidades que 

compõem a rede municipal de saúde. 

Os equipamentos médico-hospitalares e odontológicos utilizados nas atividades 

assistenciais são essenciais para a realização de atendimentos, diagnósticos e 

procedimentos clínicos, sendo indispensável que permaneçam em pleno 

funcionamento. Nesse contexto, falhas técnicas, desgastes naturais ou necessidades 

de reposição de peças podem ocorrer de forma inesperada, exigindo respostas rápidas 

por parte da Administração para evitar a interrupção ou a redução da capacidade de 

atendimento das unidades de saúde. 

A realização de processos licitatórios específicos para cada demanda de manutenção, 

fornecimento de peças, locação ou aquisição de equipamentos pode resultar em 

procedimentos administrativos excessivamente demorados, incompatíveis com a 

necessidade de atendimento ágil dessas demandas, especialmente quando se trata de 

manutenção corretiva emergencial ou substituição imediata de equipamentos 

essenciais ao funcionamento das unidades de saúde. 
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Diante desse cenário, a utilização de sistema informatizado de gestão administrativa 

associado a uma rede credenciada de fornecedores e prestadores de serviços permite 

à Administração realizar cotações entre diferentes fornecedores habilitados, selecionar 

as propostas mais vantajosas e registrar todas as transações realizadas, mantendo 

controle administrativo sobre as contratações intermediadas e assegurando maior 

transparência e rastreabilidade das operações. 

Esse modelo possibilita, ainda, ampliar a competitividade entre fornecedores, facilitar a 

inclusão de novos prestadores de serviços e fornecedores no sistema, e reduzir o tempo 

necessário para atendimento das demandas operacionais das unidades de saúde, 

contribuindo para maior eficiência administrativa e melhor utilização dos recursos 

públicos. 

Adicionalmente, o sistema informatizado permitirá o acompanhamento das solicitações 

realizadas pelas unidades de saúde, o registro das cotações efetuadas entre 

fornecedores credenciados, o controle das transações realizadas e a geração de 

relatórios gerenciais que subsidiarão a tomada de decisões pela Administração. 

Ressalta-se que o modelo adotado não restringe a participação de fornecedores, sendo 

permitida a inclusão de novos prestadores e fornecedores na rede credenciada 

mediante indicação da Administração, desde que atendidos os requisitos mínimos de 

habilitação e qualificação estabelecidos no instrumento convocatório. 

Dessa forma, a adoção do modelo de gestão administrativa por meio de sistema 

informatizado e rede credenciada apresenta-se como solução capaz de proporcionar 

maior agilidade, transparência, competitividade e controle na contratação de serviços e 

fornecimentos relacionados à manutenção e disponibilização de equipamentos 

hospitalares, contribuindo para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

públicos de saúde prestados à população. 

3.3. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 

discriminadas: 

ITEM 
COD. 

COPLAN 
DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

ESTIMADO 

DE 

CONSUMO 

MENSAL 

VALOR 

ESTIMADO 

DE 

CONSUMO 

PARA 12 

MESES 

TAXA 

ADMINIS-

TRATIVA 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

(COM 

TAXA) 

VALOR 

TOTAL 12 

MESES (COM 

TAXA) 

01 87554 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, 

por meio de 

mês 12 
R$ 

322.670,85 

R$ 

3.872.050,20 

 

1,07% 

 

R$ 

326.123,42 

R$ 

3.913.481,04 
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sistema 

informatizado e 

rede 

credenciada, 

para 

intermediação da 

contratação de 

serviços de 

manutenção 

preventiva e 

corretiva em 

equipamentos 

médico-

hospitalares e 

odontológicos, 

com fornecimento 

de peças e 

acessórios. 

02 87555 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, 

por meio de 

sistema 

informatizado e 

rede credenciada 

de fornecedores, 

para 

intermediação da 

aquisição de 

móveis, 

aparelhos e 

equipamentos 

hospitalares 

destinados às 

unidades de 

saúde do 

Município. 

mês 12 
R$ 

282.350,00 

R$ 

3.388.200,00 
1,33% 

R$ 

286.105,25 

R$ 

3.433.263,00 

03 87556 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, 

por meio de 

sistema 

informatizado e 

rede credenciada 

de fornecedores, 

para 

intermediação da 

locação de 

equipamentos 

médico-

mês 12 
R$ 

252.980,56 

R$ 

3.035.766,72 
2,75% 

R$ 

259.937,52 

R$ 

3.119.250,24 
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hospitalares 

destinados às 

unidades de 

saúde do 

Município. 

O valor estimado representa o volume financeiro potencial das transações a serem 

intermediadas ao longo da vigência contratual, não configurando obrigação mínima de 

contratação por parte da Administração. 

3.4. Da estimativa de preços: 

O valor total estimado da contratação é de R$ 10.465.994,28 (dez milhões 

quatrocentos e sessenta e cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte 

e oito centavos). Esse montante foi apurado com base na estimativa de consumo dos 

serviços relacionados ao objeto pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando-se 

os valores referenciais das contratações intermediadas e a incidência da taxa 

administrativa aplicável sobre as transações realizadas por meio da solução contratada. 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 

no mercado, sendo que o servidor responsável por esse levantamento foi o Sr: Wilmar 

de Matos Carvalho – Coordenador de Finanças do SUS – Matrícula nº 771-1. 

3.5. Das características do produto/serviço: 

3.5.1. Caracterização geral da solução 

a) A solução consiste na prestação de serviços de gestão administrativa na área da 

saúde, por meio de sistema informatizado e rede credenciada de fornecedores e 

prestadores de serviços, destinada à intermediação da contratação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e 

odontológicos, com fornecimento de peças e acessórios, bem como à intermediação da 

locação e aquisição de equipamentos, aparelhos e mobiliários hospitalares destinados 

às unidades de saúde do Município. 

b) O sistema informatizado objeto da contratação possuirá natureza 

exclusivamente administrativa, sendo destinado ao gerenciamento das contratações 

intermediadas e ao registro das transações realizadas, não se caracterizando como 

sistema de gestão hospitalar, sistema de prontuário eletrônico ou sistema de controle 

clínico ou assistencial das unidades de saúde. 

c) A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado acessível via internet, 

com funcionamento contínuo e acesso restrito mediante autenticação de usuário. 

3.5.2. O sistema deverá possuir, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

a) Controle de usuários e acesso 

O sistema deverá: 
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• Permitir cadastro de usuários com login e senha individualizados; 

• Permitir definição de perfis de acesso, conforme nível de responsabilidade; 

• Registrar logs de acesso e de operações realizadas no sistema; 

• Permitir bloqueio ou cancelamento de usuários pela Administração. 

b) Registro e gerenciamento das demandas 

O sistema deverá possibilitar: 

• Registro de solicitações pelas unidades de saúde; 

• Identificação da unidade solicitante; 

• Identificação do usuário responsável pela solicitação; 

• Registro da descrição do serviço ou item solicitado; 

• Registro da data da solicitação; 

• Acompanhamento do status da solicitação. 

• Registro histórico das operações realizadas no sistema, permitindo 

rastreabilidade das ações dos usuários. 

c) Sistema de cotação 

A plataforma deverá permitir: 

• Encaminhamento da demanda para fornecedores ou prestadores credenciados; 

• Recebimento de cotações de fornecedores ou prestadores; 

• Registro das propostas recebidas; 

• Comparação das propostas apresentadas; 

• Identificação da proposta selecionada pela Administração. 

Cada cotação deverá conter, no mínimo: 

• identificação do fornecedor; 

• valor da proposta; 

• prazo de atendimento; 

• descrição do serviço ou produto ofertado; 

• data da cotação. 

d) Controle das contratações intermediadas 

O sistema deverá permitir o registro de: 

• autorização da contratação pela Administração; 

• fornecedor selecionado; 

• valor contratado; 

• data da contratação; 

• unidade solicitante; 

• situação da execução do serviço ou fornecimento. 

e) Relatórios gerenciais 
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O sistema deverá permitir a emissão de relatórios gerenciais, no mínimo: 

• por unidade de saúde; 

• por fornecedor ou prestador de serviços; 

• por tipo de demanda; 

• por período; 

• por status da solicitação. 

Os relatórios deverão permitir: 

• visualização em tela; 

• exportação em formatos digitais usuais (PDF, planilha ou equivalente). 

3.5.3. Da rede credenciada 

a) A contratada deverá disponibilizar e manter rede credenciada de fornecedores e 

prestadores de serviços, apta a atender às demandas da Administração relacionadas 

ao objeto da contratação. 

b) A rede credenciada deverá contemplar, no mínimo: 

• empresas especializadas em manutenção de equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos; 

• fornecedores de peças e acessórios para equipamentos médico-hospitalares; 

• fornecedores de equipamentos e mobiliários hospitalares; 

• empresas especializadas na locação de equipamentos médico-hospitalares. 

c) A contratada deverá garantir que os fornecedores ou prestadores credenciados 

atendam às exigências legais e técnicas aplicáveis à sua área de atuação. 

d) A rede credenciada deverá permanecer aberta à inclusão de novos fornecedores 

ou prestadores de serviços durante a vigência contratual, desde que atendidos os 

requisitos de habilitação definidos pela Administração. 

e) A Administração poderá indicar fornecedores ou prestadores para inclusão na 

rede credenciada, desde que atendidos os requisitos mínimos de habilitação e 

qualificação definidos no instrumento convocatório. 

3.5.4. Da execução dos serviços de manutenção 

Nos casos de manutenção preventiva ou corretiva de equipamentos médico-

hospitalares ou odontológicos, o sistema deverá permitir: 

• registro da solicitação; 

• encaminhamento para cotação; 

• autorização do serviço pela Administração; 

• registro da execução do serviço; 

• identificação do equipamento atendido; 

• identificação da unidade de saúde; 
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• registro da data de conclusão do serviço. 

Quando aplicável, deverão ser anexados ao sistema: 

• orçamento apresentado; 

• ordem de serviço; 

• relatório técnico ou documento equivalente. 

3.5.5. Das contratações de locação e aquisição de equipamentos 

Nos casos de locação ou aquisição de equipamentos, aparelhos ou mobiliários 

hospitalares, o sistema deverá permitir: 

• registro da demanda; 

• realização de cotações com fornecedores credenciados; 

• seleção da proposta mais vantajosa pela Administração; 

• registro da contratação intermediada. 

3.5.6. Do treinamento 

A contratada deverá fornecer treinamento inicial aos usuários indicados pela 

Administração, contemplando: 

• utilização das funcionalidades do sistema; 

• registro de solicitações; 

• consulta de cotações; 

• geração de relatórios. 

O treinamento deverá ocorrer sem custos adicionais para a Administração. 

3.5.7. Do suporte técnico 

A contratada deverá disponibilizar suporte técnico para atendimento de ocorrências 

relacionadas ao funcionamento do sistema e dúvidas operacionais dos usuários. 

O suporte poderá ocorrer por meio remoto ou presencial, conforme necessidade da 

Administração. 

3.5.8. Da segurança das informações 

O sistema deverá garantir: 

• controle de acesso por usuário; 

• registro das operações realizadas no sistema; 

• rastreabilidade das transações registradas; 

• integridade das informações armazenadas. 

3.5.9. Da Prova de Conceito (POC) 

a) Com o objetivo de verificar a aderência da solução tecnológica ofertada às 

funcionalidades mínimas exigidas pela Administração, será realizada Prova de Conceito 

(POC) do sistema apresentado pela licitante provisoriamente classificada em primeiro 

lugar. 
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b) A prova de conceito consistirá na demonstração prática das funcionalidades do 

sistema, mediante simulação operacional das rotinas relacionadas ao registro de 

solicitações, realização de cotações, aprovação de demandas, acompanhamento das 

contratações intermediadas, geração de relatórios e demais funcionalidades essenciais 

ao funcionamento da solução. 

c) Os requisitos técnicos e funcionais que deverão ser demonstrados durante a 

prova de conceito encontram-se detalhados no documento denominado “Prova de 

Conceito – Aquisição de Bens e Insumos”, que integra o presente Termo de 

Referência como anexo, contendo a relação das funcionalidades mínimas que deverão 

ser comprovadas pela licitante durante a demonstração do sistema.  

d) A avaliação da prova de conceito será realizada por Comissão Técnica 

designada pela Portaria nº 23.365 de 17 de março de 2026, composta por servidores 

da Secretaria Municipal de Saúde com conhecimento técnico nas áreas relacionadas ao 

objeto da contratação. 

e) Durante a realização da prova de conceito, a licitante deverá demonstrar, em 

ambiente operacional do sistema, o funcionamento das funcionalidades exigidas no 

documento anexo, podendo ser solicitada a simulação de rotinas operacionais e a 

apresentação de relatórios ou registros gerados pela plataforma. 

f) Caso a licitante não comprove o atendimento aos requisitos mínimos da solução 

durante a prova de conceito, será desclassificada, podendo ser convocada a licitante 

subsequente, obedecida a ordem de classificação do certame, para realização de nova 

prova de conceito. 

3.5.10. Critérios de aprovação da prova de conceito: 

a) Para fins de aprovação na prova de conceito, a solução apresentada deverá 

demonstrar o atendimento mínimo de 90% (noventa por cento) dos requisitos constantes 

no documento “Prova de Conceito”, anexo a este Termo de Referência, correspondendo 

ao atendimento de no mínimo 40 (quarenta) dos 44 requisitos avaliados. 

b) Determinadas funcionalidades consideradas essenciais ao funcionamento da 

solução são classificadas como requisitos obrigatórios, cuja não demonstração 

implicará reprovação da solução, independentemente do percentual de atendimento 

global. 

3.5.10.2.1. Itens obrigatórios (críticos): 

1 – Cadastro da estrutura administrativa (secretarias, departamentos, unidades e 

empenhos) 

2 – Cadastro de cotação com múltiplas propostas 



 
 
 
 

50 de 120 

3 – Registro das propostas da rede credenciada com classificação das propostas 

apresentadas 

4 – Aprovação da cotação com vinculação ao empenho 

7 – Geração de relatórios com possibilidade de exportação 

9 – Visualização e impressão do resumo da cotação 

12 – Confirmação de recebimento mediante registro de nota fiscal 

16 – Cadastro de usuários e controle de acesso ao sistema 

17 – Bloqueio de operações quando inexistente saldo de empenho 

18 – Criação de ordem de compra com rastreabilidade das transações 

31 – Discriminação dos valores da operação e da taxa administrativa aplicada 

38 – Relatório gerencial de fechamento das aquisições realizadas 

39 – Relatório de consumo por empenho 

c) Caso a solução apresentada atenda ao percentual mínimo exigido, mas 

apresente funcionalidades que dependam apenas de parametrização ou ajustes 

operacionais, a critério da Administração, a Comissão Técnica poderá conceder prazo 

razoável para sua adequação, desde que tais ajustes não comprometam o 

funcionamento essencial da solução. 

d) As funcionalidades descritas neste Termo de Referência referem-se 

exclusivamente ao gerenciamento administrativo das contratações intermediadas, não 

se caracterizando como sistema de gestão hospitalar, sistema de prontuário eletrônico 

ou sistema de gestão clínica das unidades de saúde. 

e) Eventuais funcionalidades relacionadas ao cadastro de informações 

administrativas, insumos ou estruturas organizacionais têm como finalidade 

exclusivamente subsidiar o controle das aquisições e serviços intermediados pelo 

sistema. 

f) Para fins de avaliação da prova de conceito, serão aceitas funcionalidades 

equivalentes às descritas neste Termo de Referência, desde que a solução apresentada 

comprove, de forma objetiva, que atende às mesmas finalidades operacionais, 

administrativas e de controle exigidas pela Administração. 

g) A avaliação da equivalência funcional será realizada pela Comissão Técnica 

designada, considerando a capacidade da solução de atender aos objetivos da 

contratação, especialmente quanto à gestão das cotações, controle das transações 

intermediadas, rastreabilidade das operações, controle de usuários e geração de 

relatórios gerenciais. 
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h) A prova de conceito terá caráter eliminatório, sendo desclassificada a licitante 

cuja solução não atender aos requisitos mínimos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

i) A solução apresentada pela licitante durante a realização da prova de conceito 

deverá corresponder à mesma solução tecnológica que será disponibilizada durante a 

execução contratual, não sendo admitida a substituição por sistema distinto ou versão 

que não contemple as funcionalidades demonstradas na etapa de avaliação. 

j) Caso, após a assinatura do contrato, seja constatado que a solução 

disponibilizada pela contratada diverge substancialmente daquela apresentada na prova 

de conceito, a Administração poderá determinar a imediata adequação da solução às 

funcionalidades demonstradas ou aplicar as sanções previstas no edital e no contrato, 

sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

k) Atualizações, melhorias ou evoluções tecnológicas da solução poderão ser 

implementadas durante a execução contratual, desde que não impliquem supressão ou 

redução das funcionalidades demonstradas na prova de conceito e aprovadas pela 

Comissão Técnica. 

l) Ao término da prova de conceito, a Comissão Técnica designada deverá elaborar 

relatório técnico circunstanciado, contendo a descrição das funcionalidades 

demonstradas, a verificação do atendimento aos requisitos estabelecidos no documento 

“Prova de Conceito” e o resultado da avaliação quanto à aprovação ou reprovação da 

solução apresentada. 

m) O relatório técnico deverá indicar, de forma objetiva, os requisitos atendidos e 

não atendidos pela solução demonstrada, bem como eventual concessão de prazo para 

ajustes operacionais, quando cabível, observados os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

n) O relatório técnico será assinado pelos membros da Comissão Técnica 

responsável pela avaliação e encaminhado ao condutor do certame para fins de registro 

no processo licitatório e continuidade dos atos da licitação. 

3.5.11. Do controle de preços e das cotações da rede credenciada: 

a) Todas as aquisições de bens ou contratações de serviços intermediadas por 

meio do sistema deverão ser precedidas de procedimento de cotação entre 

fornecedores ou prestadores de serviços pertencentes à rede credenciada da 

contratada. 

b) O sistema informatizado deverá possibilitar a realização de cotações eletrônicas, 

garantindo a transparência do processo, a rastreabilidade das propostas apresentadas 

e o registro de todas as etapas da cotação. 
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c) Para cada demanda registrada no sistema deverão ser solicitadas propostas a, 

no mínimo, 03 (três) fornecedores ou prestadores de serviços credenciados, sempre 

que houver disponibilidade de fornecedores aptos na rede credenciada para o objeto 

solicitado. 

d) Na hipótese de inexistência de número suficiente de fornecedores credenciados 

aptos a atender determinada demanda, a contratada deverá registrar no sistema a 

justificativa correspondente, podendo a Administração autorizar a contratação com 

número inferior de propostas. 

e) A seleção da proposta a ser contratada deverá observar o critério da proposta 

mais vantajosa para a Administração, considerando os critérios definidos na solicitação 

da cotação, tais como preço, prazo de execução, especificações técnicas ou outras 

condições necessárias ao atendimento da demanda. 

f) O sistema deverá permitir a visualização das propostas recebidas, bem como o 

registro da decisão administrativa quanto à escolha do fornecedor ou prestador de 

serviços selecionado. 

g) Os preços praticados pelos fornecedores ou prestadores de serviços da rede 

credenciada deverão ser compatíveis com os valores de mercado, não podendo ser 

superiores aos preços praticados à vista para clientes privados ou aos preços 

usualmente praticados na região para produtos ou serviços de mesma natureza. 

h) A Administração poderá, sempre que entender necessário, realizar pesquisa de 

preços complementar ou solicitar justificativas adicionais para os valores apresentados 

nas cotações realizadas no sistema. 

i) O sistema deverá manter histórico completo das cotações realizadas, contendo, 

no mínimo: 

• data da solicitação; 

• fornecedores consultados; 

• propostas apresentadas; 

• decisão administrativa quanto à escolha do fornecedor; 

• identificação do responsável pela autorização da contratação. 

j) Todas as transações realizadas deverão permanecer registradas no sistema 

durante toda a vigência contratual, permitindo a auditoria e fiscalização pela 

Administração e pelos órgãos de controle. 

3.6. Utilização do catálogo de padronização: 

O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente 

data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o 

catálogo de padronização está sendo construído gradativamente. 
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3.7. Do alinhamento aos instrumentos de planejamento da administração: 

O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do 

instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo 

está em consonância com o planejamento orçamentário do município. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1. Condições de execução dos serviços 

4.1.1. A execução do objeto ocorrerá mediante solicitações formalizadas pela 

Administração, registradas no sistema informatizado disponibilizado pela contratada, 

observadas as condições e procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.1.2. A contratada deverá disponibilizar o sistema informatizado devidamente 

configurado e em pleno funcionamento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato, incluindo as etapas de implantação, 

parametrização inicial e treinamento dos usuários indicados pela Administração. 

4.1.3. Após a implantação do sistema, as demandas relacionadas à manutenção de 

equipamentos, fornecimento de peças, locação ou aquisição de equipamentos e 

mobiliários hospitalares serão registradas pelas unidades de saúde no sistema, 

seguindo o fluxo de cotação e autorização estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2. Do local e horário de execução 

4.2.1. Os serviços serão executados no âmbito das unidades de saúde vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Garças – MT, mediante 

utilização do sistema informatizado disponibilizado pela contratada. 

4.2.2. A sede administrativa da Secretaria Municipal de Saúde está localizada na: 

• Rua Carajás, nº 420, Setor Sul II - Barra do Garças – MT. 

4.2.3. O acesso ao sistema informatizado deverá ocorrer de forma contínua, via 

internet, permitindo sua utilização pelos usuários autorizados da Administração durante 

o horário de funcionamento das unidades administrativas, compreendido entre 07:00 às 

11:00 e 13:00 às 17:00, sem prejuízo da disponibilidade do sistema em tempo integral. 

4.2.4. Caso ocorram indisponibilidades do sistema ou falhas operacionais que 

comprometam a execução do objeto, a contratada deverá ser comunicada 

imediatamente para adoção das providências necessárias à regularização do serviço. 

4.3. Condições de acompanhamento e recebimento dos serviços 

4.3.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores 

designados pela Administração, responsáveis pela verificação do cumprimento das 

obrigações contratuais e pelo adequado funcionamento da solução disponibilizada. 
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4.3.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato 

será recebido: 

I – provisoriamente, mediante verificação inicial do funcionamento do sistema, da 

disponibilização da rede credenciada e da operacionalização das funcionalidades 

mínimas exigidas; 

II – definitivamente, após verificação da conformidade da solução com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência e da regular execução dos serviços. 

4.3.3. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as funcionalidades do 

sistema, a operacionalização das cotações e o funcionamento da rede credenciada, 

identificando eventuais inconsistências ou necessidades de ajustes. 

4.3.4. Caso sejam identificadas falhas ou inconformidades na execução do objeto, a 

contratada será notificada para realizar as correções necessárias dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

4.3.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

adequada execução dos serviços, nem a obrigação de corrigir eventuais falhas 

identificadas durante a vigência contratual. 

4.4. Da garantia, manutenção e suporte técnico 

4.4.1. A contratada deverá garantir o adequado funcionamento do sistema 

informatizado durante toda a vigência contratual, responsabilizando-se pela 

manutenção da plataforma, correção de falhas e atualização tecnológica quando 

necessário. 

4.4.2. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico para atendimento de 

ocorrências relacionadas ao funcionamento do sistema, dúvidas operacionais e 

eventuais inconsistências identificadas pelos usuários da Administração. 

4.4.3. O suporte técnico poderá ser prestado por meio remoto ou presencial, conforme 

a natureza da ocorrência e a necessidade da Administração. 

4.4.4. Sempre que identificadas falhas ou indisponibilidades do sistema que 

comprometam a execução do objeto, a contratada deverá adotar as medidas 

necessárias para restabelecimento do funcionamento da plataforma no menor prazo 

possível. 

4.5. Do fluxo operacional da contratação no sistema 

4.5.1. A execução das contratações intermediadas por meio do sistema informatizado 

seguirá fluxo operacional padronizado, garantindo transparência, rastreabilidade das 

operações e controle administrativo das demandas registradas pelas unidades de 

saúde. 

4.5.2. O fluxo operacional das contratações ocorrerá, em regra, nas seguintes etapas: 
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a) Registro da demanda: 

A unidade de saúde ou setor responsável registrará a demanda no sistema 

informatizado, contendo, no mínimo: 

• identificação da unidade solicitante; 

• identificação do usuário responsável pela solicitação; 

• descrição do serviço ou item necessário; 

• especificações técnicas, quando aplicável; 

• eventual indicação de equipamento ou local de execução do serviço. 

b) Encaminhamento para cotação: 

Após o registro da demanda, o sistema encaminhará automaticamente a solicitação 

para fornecedores ou prestadores de serviços credenciados, para apresentação de 

propostas. 

c) Recebimento das propostas: 

Os fornecedores ou prestadores credenciados encaminharão suas propostas por meio 

do próprio sistema, contendo informações mínimas como: 

• valor da proposta; 

• prazo de execução ou entrega; 

• descrição do serviço ou produto ofertado; 

• demais condições aplicáveis à contratação. 

d) Análise das propostas: 

As propostas apresentadas serão disponibilizadas no sistema para análise da 

Administração, permitindo a comparação entre os valores e condições ofertadas pelos 

fornecedores ou prestadores credenciados. 

e) Seleção da proposta: 

A Administração selecionará, por meio do sistema, a proposta considerada mais 

vantajosa para atendimento da demanda, observados os critérios definidos na 

solicitação da cotação. 

f) Autorização da contratação: 

Após a seleção da proposta, será registrada no sistema a autorização administrativa 

para a realização da contratação intermediada. 

g) Execução do serviço ou fornecimento: 

O fornecedor ou prestador selecionado realizará o serviço ou fornecimento solicitado, 

conforme as condições registradas no sistema. 

h) Registro da conclusão: 
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Após a execução do serviço ou entrega do item solicitado, a Administração registrará 

no sistema a confirmação da execução da demanda, podendo anexar documentos 

comprobatórios, tais como: 

• notas fiscais; 

• ordens de serviço; 

• relatórios técnicos; 

• outros documentos pertinentes. 

4.5.3. Todas as etapas do fluxo operacional deverão permanecer registradas no 

sistema informatizado, permitindo o acompanhamento da execução das demandas, 

bem como a realização de auditorias e fiscalização pela Administração e pelos órgãos 

de controle. 

4.5.4. O sistema deverá manter histórico completo das solicitações realizadas, das 

cotações efetuadas, das propostas recebidas, das decisões administrativas e das 

contratações intermediadas durante toda a vigência contratual. 

4.6. Da gestão e ampliação da rede credenciada 

4.6.1. A contratada será responsável pela gestão e manutenção da rede credenciada 

de fornecedores e prestadores de serviços aptos a atender às demandas registradas 

pela Administração por meio do sistema informatizado. 

4.6.2. A rede credenciada deverá ser composta por empresas regularmente 

constituídas e habilitadas para o exercício das atividades relacionadas ao objeto da 

contratação, observadas as exigências legais, técnicas e sanitárias aplicáveis à sua 

área de atuação. 

4.6.3. A contratada deverá adotar procedimentos de credenciamento que assegurem 

a verificação das condições mínimas de habilitação dos fornecedores e prestadores de 

serviços, incluindo, quando aplicável: 

• regularidade jurídica e fiscal; 

• compatibilidade do objeto social com a atividade a ser desempenhada; 

• comprovação de capacidade técnica para execução dos serviços ou 

fornecimento dos produtos. 

4.6.4. A rede credenciada deverá permanecer aberta à inclusão de novos fornecedores 

ou prestadores de serviços durante toda a vigência contratual, de modo a ampliar a 

competitividade e garantir maior diversidade de opções para atendimento das 

demandas da Administração. 

4.6.5. A Administração poderá, a qualquer tempo, indicar fornecedores ou prestadores 

de serviços para inclusão na rede credenciada, desde que atendidos os requisitos 
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mínimos de habilitação e qualificação definidos neste Termo de Referência e no 

instrumento convocatório. 

4.6.6. A contratada deverá promover a atualização periódica da rede credenciada, 

mantendo no sistema informatizado a relação atualizada dos fornecedores e 

prestadores habilitados, com informações suficientes para sua identificação e 

localização. 

4.6.7. Sempre que solicitado pela Administração, a contratada deverá apresentar 

relatório atualizado contendo a relação dos fornecedores e prestadores de serviços 

credenciados, discriminados por área de atuação. 

4.6.8. Caso seja constatado que determinado fornecedor ou prestador de serviços não 

atende às condições técnicas, legais ou operacionais necessárias à execução do objeto, 

a Administração poderá solicitar sua exclusão da rede credenciada, devendo a 

contratada adotar as providências necessárias para sua substituição. 

4.6.9. A contratada deverá adotar medidas para garantir que a rede credenciada 

possua abrangência suficiente para atendimento das demandas das unidades de saúde 

do Município, especialmente no que se refere aos serviços de manutenção de 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, fornecimento de peças e 

acessórios, locação de equipamentos e aquisição de equipamentos e mobiliários 

hospitalares. 

4.6.10. A gestão da rede credenciada deverá observar os princípios da transparência, 

competitividade e isonomia entre os fornecedores e prestadores de serviços 

participantes. 

 

5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

5.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano 

de Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o Município 

desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela 

equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, 

devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

5.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP 

e se este foi dispensado na presente contratação, os interessados poderão consultar o 

endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização 
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(equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre 

outros), não podendo a empresa detentora alegar desconhecimento do PBF, constando 

o instrumento publicado no sítio oficial do município, no link: 

<https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf>. 

5.4. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá 

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato. 

5.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, 

estas constarão da minuta do contrato. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1. Da medição 

Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo 

ao edital e deverá ser observado no processo de fiscalização. 

6.1.1. Considerando a natureza do objeto, consistente na prestação de serviços de 

gestão administrativa por meio de sistema informatizado e rede credenciada, a medição 

ocorrerá com base nas transações efetivamente realizadas no período, registradas no 

sistema disponibilizado pela contratada. 

6.1.2. A medição será realizada mediante verificação, pela fiscalização do contrato, dos 

relatórios emitidos pelo sistema informatizado contendo, no mínimo: 

• identificação das demandas registradas; 

• fornecedores ou prestadores de serviços selecionados; 

• valores das contratações intermediadas; 

• unidade solicitante; 

• data da transação; 

• valor da taxa administrativa incidente sobre cada operação. 

6.1.3. Os relatórios apresentados deverão corresponder às transações efetivamente 

autorizadas e executadas no período de medição, podendo a fiscalização solicitar 

esclarecimentos ou documentos adicionais sempre que necessário. 

6.2. Da apresentação da documentação para cobrança 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser 

observadas as seguintes informações: 

• Número do instrumento substitutivo/contrato ou número do empenho; 

• Número do processo; 

• Número da licitação. 
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6.2.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada dos relatórios gerados pelo sistema 

informatizado contendo a relação das transações intermediadas no período 

correspondente à cobrança, devidamente conferidas pela fiscalização do contrato. 

6.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e deverá trazer 

em anexo a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas 

pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.4.2. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto. 

6.4.4. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à 

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

6.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais 

documentos que devem acompanhá-la, conforme estabelecido no Plano Básico de 

Fiscalização. 

6.6. Do pagamento 

6.6.1. O pagamento decorrente da execução do objeto contratual será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação da despesa. 

6.6.2. A remuneração da contratada ocorrerá exclusivamente por meio de taxa 

administrativa, expressa em percentual (%), incidente sobre o valor das transações 

efetivamente realizadas por intermédio do sistema informatizado e da rede credenciada 

de fornecedores e prestadores de serviços. 

6.6.3. A taxa administrativa incidirá exclusivamente sobre os valores dos produtos ou 

serviços efetivamente contratados pela Administração por intermédio da solução 

disponibilizada pela contratada. 
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6.6.4. Não será devida qualquer remuneração à contratada sobre valores estimados, 

reservas orçamentárias ou demandas não executadas. 

6.6.5. O pagamento da taxa administrativa ocorrerá juntamente com a liquidação das 

despesas decorrentes das aquisições ou serviços intermediados, mediante 

apresentação da documentação comprobatória das transações realizadas no período, 

acompanhada dos relatórios gerados pelo sistema de gestão. 

6.6.6. Os valores referentes aos produtos fornecidos ou serviços executados pelos 

fornecedores ou prestadores de serviços da rede credenciada correspondem às 

despesas decorrentes das contratações realizadas pela Administração, não se 

confundindo com a remuneração da contratada, que se restringe exclusivamente à taxa 

administrativa. 

6.6.7. Não será permitida a cobrança de qualquer outro valor pela contratada a título 

de comissão, intermediação, tarifa ou encargo adicional sobre as contratações 

realizadas. 

6.6.8. Os pagamentos referentes aos produtos fornecidos ou serviços prestados pelos 

fornecedores da rede credenciada serão efetuados pela Administração conforme as 

condições estabelecidas nos documentos fiscais correspondentes, sendo a taxa 

administrativa paga à contratada na forma prevista neste Termo de Referência. 

6.6.9. A taxa administrativa aplicada em cada transação deverá estar expressamente 

registrada no sistema informatizado, permitindo sua verificação pela fiscalização do 

contrato e pelos órgãos de controle. 

6.6.10. O sistema deverá possibilitar a emissão de relatórios detalhados contendo: 

• valor da contratação intermediada; 

• percentual da taxa administrativa aplicada; 

• valor da taxa administrativa correspondente; 

• identificação da demanda e da unidade solicitante. 

6.6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.6.12. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a 

seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la com a glosa da 

parte que considerar indevida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.13. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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6.6.14. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

6.6.15. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6.6.16. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

6.6.17. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

6.6.18. Não produziu os resultados acordados, deixe de executar as atividades 

contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida. 

6.6.19. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência 

voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele 

ente. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária destinada para executar as demandas provenientes deste 

procedimento segue apresentada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 01 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação 2060 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS 

Fonte de recurso 1500 

Cód. reduzido 426 

Projeto atividade 2060 

Elemento de 

despesa 

339039 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 02 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 
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Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação 2079 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

Fonte de recurso 1600 

Cód. reduzido 510 

Projeto atividade 2079 

Elemento de 

despesa 

339039 

 

8. DO REAJUSTE, REVISÃO DE PREÇOS E ÍNDICE: 

8.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Garças poderá realizar reajuste do preço 

registrado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

8.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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8.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.9. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8.10. Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente de 

acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que o substitua, 

referente ao período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de aniversário 

do contrato. 

8.11. Caso o índice mencionado no item 6.5. não esteja disponível na data de 

aniversário do contrato, o reajuste será calculado com base no último índice divulgado 

até a data limite de reajuste. 

8.12. A empresa é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.13. O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato vigente à época do 

reajuste. 

8.14. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

9.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado, conforme 

art. 124 e seguintes da Lei n°14.133/2021, quando houver: 

a) Alteração unilateral do contrato pela Administração; 

b) Fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do contrato; 

c) Caso fortuito ou força maior; 

d) Ato do príncipe, entendendo-se como tal qualquer ato da Administração Pública 

que, direta ou indiretamente, onere o contrato; 

e) Fato da Administração, quando esta impedir ou retardar a execução do contrato; 

f) Alterações significativas nos preços dos insumos essenciais à execução do 

contrato, devidamente comprovadas. 

g) Deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro: 
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h) Apresentando justificativas detalhadas e documentação comprobatória dos fatos 

e seus impactos econômicos no contrato; 

9.2. A Administração, ao receber o pedido, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

analisar e responder, podendo solicitar informações ou documentos complementares; 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. Das exigências de habilitação: 

10.1.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, além dos documentos gerais a constarem 

do Edital de origem a Ata de Registro de Preço assim como aqueles citados na 

Lei 14.133/21. 

10.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

a) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b) Prova de Inscrição no CNPJ; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
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Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

(negativa/positiva com efeito negativa) incluindo os Débitos Previdenciários, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em vigor; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, (negativa/positiva com efeito negativa) mediante apresentação 

de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

h) Certidão Negativa de Falência/recuperação judicial autor/réu, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua 

validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

i) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, para fins 

de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP); 

j) Declarações:  

j.1) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal 

investidura, conforme modelo constado em Edital; 

j.2) Declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno 

porte, se for o caso, conforme modelo constado em Edital; 

j.3) Declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação, 

conforme modelo constado em Edital; 

j.4) Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional em nome 

da licitante, comprovando o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

j.5) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 
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implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.T 

(Ministério Público de MT), para apuração, se possível, de prática delituosa; 

10.2. Das exigências específicas de habilitação: 

10.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar 

atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto desta 

contratação 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

11.1. Das obrigações do Contratante 

11.1.1. Designar gestor e fiscais do contrato, responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução dos serviços. 

11.1.2. Registrar no sistema informatizado as demandas relativas à manutenção de 

equipamentos, fornecimento de peças, locação ou aquisição de equipamentos e 

mobiliários hospitalares. 

11.1.3. Analisar as cotações apresentadas pelos fornecedores ou prestadores de 

serviços credenciados, selecionando a proposta considerada mais vantajosa para a 

Administração. 

11.1.4. Autorizar, por meio do sistema, a realização das contratações intermediadas. 

11.1.5. Acompanhar a execução dos serviços ou fornecimentos realizados pelos 

fornecedores ou prestadores de serviços selecionados. 

11.1.6. Registrar no sistema a confirmação da execução dos serviços ou do recebimento 

dos produtos, bem como eventuais ocorrências relacionadas à execução das 

demandas. 

11.1.7. Efetuar os pagamentos devidos, conforme as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual. 

11.1.8. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades observadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

11.1.9. Indicar usuários responsáveis pela utilização do sistema informatizado e 

comunicar à contratada eventuais alterações de usuários. 

11.1.10. Fornecer à contratada as informações necessárias ao correto 

cadastramento das unidades administrativas e usuários no sistema. 

11.1.11. Colaborar com a contratada no processo de implantação do sistema e na 

realização do treinamento dos usuários indicados. 
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11.1.12. Exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

podendo solicitar esclarecimentos, relatórios e documentos relacionados à execução 

dos serviços. 

11.2. Das obrigações da Contratada 

11.2.1. Disponibilizar sistema informatizado acessível via internet para gerenciamento 

das contratações intermediadas, conforme as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

11.2.2. Garantir o funcionamento contínuo do sistema durante toda a vigência 

contratual, realizando as manutenções necessárias para sua adequada operação. 

11.2.3. Disponibilizar e manter rede credenciada de fornecedores e prestadores de 

serviços aptos a atender às demandas da Administração. 

11.2.4. Assegurar que os fornecedores ou prestadores de serviços integrantes da rede 

credenciada atendam às exigências legais e técnicas aplicáveis às suas atividades. 

11.2.5. Operacionalizar o processo de cotação entre os fornecedores ou prestadores 

credenciados, conforme as solicitações registradas no sistema pela Administração. 

11.2.6. Registrar no sistema todas as etapas das transações realizadas, garantindo a 

rastreabilidade das operações e a transparência das contratações intermediadas. 

11.2.7. Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais relativos às demandas 

registradas, cotações realizadas, contratações intermediadas e valores envolvidos nas 

transações. 

11.2.8. Prestar suporte técnico aos usuários indicados pela Administração, visando 

assegurar a correta utilização do sistema. 

11.2.9. Realizar o treinamento inicial dos usuários indicados pela Administração para 

utilização das funcionalidades do sistema. 

11.2.10. Manter atualizada a relação dos fornecedores e prestadores de serviços 

credenciados no sistema, bem como promover a inclusão de novos participantes 

sempre que necessário. 

11.2.11. Incluir na rede credenciada fornecedores ou prestadores indicados pela 

Administração, desde que atendidos os requisitos mínimos estabelecidos para 

credenciamento. 

11.2.12. Manter sigilo sobre informações e dados a que tiver acesso em razão da 

execução do contrato. 

11.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo licitatório. 

11.2.14. Comunicar à Administração quaisquer situações que possam 

comprometer a execução do objeto contratual. 
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11.2.15. Cumprir todas as disposições estabelecidas neste Termo de Referência, 

no edital e no contrato administrativo. 

 

12. ANEXOS: 

• Anexo I – Lista de aparelhos e equipamentos 

• Anexo II – Critérios de Avaliação Prova de Conceito. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

 

O Termo de Referência foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da 

contratação: 

 

Barra do Garças/MT, 06 de março de 2026. 

 

 

Laryssa Sousa Silva 

Coordenadora Geral 

Portaria nº 21.979/2025 

 

 

14. APROVADO POR: 

Recebido o presente termo, verifico que ele está em conformidade com as necessidades 

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, motivo pelo qual aprovo o documento, 

bem como autorizo a instauração do processo licitatório nos termos nele estabelecidos 

para a referida contratação. 

 

Barra do Garças/MT, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 

Salete Terezinha Lauermann 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 21.816/2025 
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ANEXO I – APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT/ 

MÊS 

QUANT/ 

ANO 

01 

BISTURI ELETRÔNICO: Com sistema de controle microprocessado, padrão em 
unidades eletro cirúrgicas, de ampla utilização em centro cirúrgico, com alto grau de 
segurança, e que garanta operações precisas e confiáveis, realizando todos os tipos 
de cirurgias tais como: Cirurgia Geral, Urocirurgia, Gastro Cirurgia, Neuro Cirurgia, 
Cirurgia Vascular, Cirurgia de Paredes Torácicas, Cirurgias Pulmonares, Cirurgia 
Cardíaca. CARACTERÍSTICAS: Controle de Potência: Suave, linear e ajustes 
independentes para corte e coagulação Sinalização Audiovisual: Para orientação do 
cirurgião ao acionar corte ou coagulação. Alarme de Segurança: Que bloqueia todos 
os circuitos em caso de rompimento do fio da placa neutra. Acionamento: De corte e 
coagulação pode ser feito pelo pedal ou através de caneta autoclavável com 
comando manual táctil. Saída bipolar de alta eficiência. Saídas Ativas: Monopolar 
para utilização de 2 canetas em uso simultâneo com acionamento através de pedal e 
outra saída monopolar para utilização de 1 caneta com acionamento manual; Saída 
bipolar para diversos tipos de pinças; Formas de Onda: Com alta eficiência e 
específicas para as cinco aplicações (corte, blend 1, blend 2, blend 3, coag e bipolar). 
ACESSÓRIOS: - 1 Carro móvel para transporte; - 1 Pedal duplo (alta cirurgia); - 3 
Canetas padrão autoclavável (alta cirurgia); - 3 Canetas de comando manual 
reutilizável (alta cirurgia); - 1 Placa neutra permanente em inox (280 x 200 x 0,5)mm 
(alta cirurgia com cabo duplo); - 1 Pinça bipolar isolada tipo baioneta; - 1 Cabo bipolar 
autoclavável; - 1 Pino adaptador de caneta (alta / baixa cirurgia em polietec); - 3 
Eletrodos tipo agulha (85mm); - 3 Eletrodos tipo alça grande (Ø = 9,0mm); - 3 
Eletrodos tipo alça pequena (Ø = 4,5mm); - 3 Eletrodos tipo bola (Ø = 2,1mm) ; - 3 
Eletrodo tipo bola (Ø = 4,2mm); - 3 Eletrodos tipo bola (Ø = 6,0mm); - 1 Eletrodo tipo 
bola (Ø = 7,5mm) ; - 1 Eletrodo tipo faca curva pequena (67mm); - 3 Eletrodos tipo 
faca reta grande (100mm); - 3 Eletrodos tipo faca reta pequena (67mm);- 1 Certificado 
de garantia; - 1 Manual do usuário. ALIMENTAÇÃO: Voltagem 110/220 Volts / 50/60 
Hz. Manutenção preventiva e corretiva por conta da empresa contratada 
incluído quaisquer peça que se fizer necessário para o devido funcionamento, 
sem nenhum custo para a referida prefeitura durante o período de locação. 
Substituição sempre que necessário de canetas, pinças, cabos e eletrodos 
também inclusos por conta da empresa contrtada sem nenhum custo a referida 
prefeitura. 

Unid. 03 36 

02 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA MICROPROCESSADA: Com sistema 
peristáltico linear para administração de soluções parenterais e enterais, através de 
equipos universais. Equipamento portátil, leve e compacto. Indicado para situações 
onde a infusão de drogas ou medicamentos requer alta precisão e segurança no 
procedimento. Permite o seu uso em UTI, unidades de internação, de cuidados 
intensivos, ambulâncias, centro cirúrgico ou outras unidades onde se requer a 
utilização da infusão mecanizada com grande segurança e precisão. Programação 
de fácil interpretação, com Tecla MENU para acesso as funções especiais. Deve 
apresentar pelo menos as seguintes características: Permitir visualização do nome 
da droga que está sendo infundida; Visualização do andamento da infusão; fluxo de 
infusão de 0,1 a 999,9 ml/h, com incrementos de 0,1 ml; Tempo de infusão 
programável de 1 minuto a até 60 horas pelo menos; Limites de volume a ser 
programado: de 1 a 9.999 ml. Permitir a programação de volume total e por tempo 
com cálculo automático do fluxo de infusão, volume x fluxo, fluxo x tempo, etc; 
Permitir a alteração de velocidade de infusão sem interrupção do fluxo do 
medicamento; Possuir biblioteca de medicamento, configurável de acordo com a 
necessidade do usuário; Registra o volume infundido com possibilidade de zerar o 
valor; Possuir função de KVO ajustável; Permite a administração de bolus através de 
tecla específica; Pré-alarme do final de infusão; Ajuste do nível da intensidade sonora 
do alarme; Tecla para silenciar o alarme; Mantém histórico de no mínimo os últimos 
100 eventos; Possuir dispositivo de fixação horizontal e vertical; Possuir sensor de 

Unid. 40 480 
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bolhas de ar ultrassônico; Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para 
oclusão, ar na linha, KVO, e final de infusão, colocação do equipo, nível de carga e 
utilização em bateria ,trava de teclado para evitar alterações na programação; Deve 
possuir led (indicação luminosa) de alarme com pelo menos duas cores distintas, 
separando por nível de prioridade de alarme; Alça de transporte; A bomba de infusão 
deverá utilizar equipos universais; Tensão de funcionamento deve ser bivolt 
(110/220V); Bateria com autonomia de mínimo de 4 horas; Peso não deve exceder: 
2 kg, com bateria; Deve acompanhar manual de instruções em português. 
Manutenção preventiva e corretiva por conta da empresa contratada incluído 
quaisquer peça que se fizer necessário para o devido funcionamento, sem 
nenhum custo para a referida prefeitura durante o período de locação. 

03 

CARDIOVERSOR: Alarmes técnicos e fisiológicos, de alta, média e baixa prioridade, 
bloqueantes ou não bloqueantes; Energia de descarga 1-10, 15, 20, 30, 50, 70, 100, 
120, 150, 170, 200 J; Forma de onda de desfibrilação: exponencial bifásica truncada; 
Apresentando proteção do ECG contra descarga elétrica; Tecnologia da Oximetria: 
Módulo de SpO2 picoSAT II da Philips com tecnologia Fourier de Supressão de 
Artefatos (FAST); Tela: LCD colorido TFT, 640 x 480 pixels, de 6.5"; MÓDULOS 
DISPONÍVEIS OU OPCIONAIS: Capnografia: Mainstream ou Sidestream, 0 a 99 
mmHg; ECG: Através de pás ou cabos, 16 a 300 BPM; Impressora: Térmica; 
Marcapasso externo: Monofásico, 10 mA até 200 mA, 30 ppm até 180 ppm, com 
largura de 20 ms ou 40 ms; Modo DEA: 150 Joules para adultos/50 J para pacientes 
pediátricos; Oximetria: Tecnologia picoSAT II, 0 a 100 %, 30 a 300 BPM; Pressão 
invasiva: Não; Pressão não invasiva: Manual ou automática (1, 2,5, 5, 10, 15, 30, 60 
ou 120 min), 20 até 260 mmHg; RCP: Não. FICHA TÉCNICA Respiração: 2 a 150 
RPM; Temperatura: Não ACESSÓRIOS Capnografia: Kit capnostat 5 ou LoFLo; 
Eletrodos de ECG: Cabos de 3 ,5, 6 e 10 vias; Eletrodos para desfibrilação: Pás 
eletrodos multifuncionais, Pás externas reutilizáveis, Pás Internas; Pressão invasiva: 
Sensor Clipe ou Y, reutilizável ou descartável; Pressão não invasiva: Braçadeira 
adulto, pediátrico e neonatal, reutilizável ou descartável; Sensor de SPO2: Clipe ou 
Y, reutilizável ou descartável; Temperatura: Não. CONECTIVIDADE Os resumos de 
eventos armazenados na memória interna podem ser copiados em uma unidade flash 
USB para transferência para um aplicativo de gerenciamento de dados. DIMENSÕES 
230 mm (A) x 296 mm (L) x 279 mm (P) PESO 6,6 kg ALIMENTAÇÃO Elétrica: 100-
240 VAC, 50 ou 60 Hz; Autonomia da bateria: Autonomia de 175 choques 200 J, 3 
horas de monitoramento, 2 horas de estímulo e monitoramento; Bateria Recarregável 
de 14.4 V, tipo íon de lítio. Manutenção preventiva e corretiva por conta da 
empresa contratada incluído quaisquer peças que se fizer necessário para o 
devido funcionamento, sem nenhum custo para a referida prefeitura durante o 
período de locação. 

Unid. 08 96 

04 

CARRO DE ANESTESIA COM MONITOR (APARELHO DE ANESTESIA): Composto 
por ventilador eletrônico, rotâmetro com indicação digital ou analógica de fluxo, 
vaporizador calibrado, filtro circular autoclavável inclusive campana do fole e canister 
da calsodada. Destinado a pacientes neonatais, pediátricos e adultos. Descrição 
Geral: Gabinete em material não oxidante, provido de 2 ou 3 gavetas, no mínimo, mesa 
de trabalho fixa (não retrátil) com opcional para sistema de iluminação para cirurgias 
de videolaparoscopia em ambiente escuro, superfície superior para apoio de 
monitores, sistema de rodízios giratórios com freios em 2 deles, no mínimo. Display 
LCD mínimo de 7 polegadas colorido (Touchscreen) para facilitar acompanhamento 
da ventilação mecânica; Alimentação elétrica 110 ou 220 V; Bateria interna com 
autonomia de no mínimo 30 minutos; Tecnologia de pistão, turbina, fole ascendente 
com campanula graduada ou refletor de volume. Sistema de By-pass para troca da 
calsodada sem despressurizar o sistema. Deve ser dotado de sistema de redução de 
condensação ativo. Ventilador eletrônico com modo controlado por pressão (PCV), 
modo controlado por volume (VCV), modo SMIV, Modo pressão de suporte (PSV) com 
backup de apneia e ventilação manual/espontânea. Deve apresentar saída 
independente para o desvio do fluxo de gases frescos do filtro circular para um sistema 
de ventilação aberto (baraka, bain, etc). Parâmetros ajustáveis: Volume corrente 20 a 
1400 ml, no mínimo, freqüência respiratória de 5 a 60, peep de no mínimo entre 4 a 20 
cm H2O, pressão inspiratória 5 a 50 cm H2O, pico de fluxo de 100l pm, no mínimo. 

Unid. 03 36 
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Monitorização de volume corrente, volume minuto, FiO2, pressão de pico, média e 
peep. Gráficos de volume x tempo, pressão x tempo e fluxo x tempo e loops P-V e F-
V no mínimo. Tela com apresentação de no mínimo 3 gráficos e um loop de 
espirometria simultâneos. Alarmes: pressão de pico, peep, FiO2, volume mínimo, 
apnéia, falta de energia elétrica, baixa pressão de O2. Possuir ajuste de alarme 
automático. O rotâmetro deverá possuir tubulação dupla ou ser digital, possuindo 
escala que permita a realização de ventilação com baixo fluxo para oxigênio, AR e 
N2O. Deve possuir chave ou mecanismo para segurança da mistura com O2 entre 
N2O. Válvula para fluxo direto de O2. Um vaporizador calibrado para sevoflurano. 
Canister transparente com capacidade mínima de 700g de cal sodada, autoclavável. 
Válvula APL visualmente graduada, com funcionamento independente da ventilação 
controlada. Pressão de alimentação dos gases da rede de 300 a 600 kpa. Acessórios: 
O aparelho deverá ser entregue acompanhado por um circuito respiratório em tamanho 
adulto; um circuito respiratório em tamanho pediátrico/neo; um balão para ventilação 
manual; mangueiras de extensão para oxigênio, óxido nitroso e ar comprimido; 
calibração dos sensores de fluxo sem necessidade de desmontagem interna dos 
equipamentos; manual operacional na língua portuguesa e demais acessórios 
necessários para o pleno funcionamento. O referente carro de anestesia deverá vir 
acompanhado de todos os acessórios e circuitos necessários para sua utilização. 
Manutenção preventiva e corretiva por conta da empresa contratada incluído 
quaisquer peça que se fizer necessário para o devido funcionamento, sem 
nenhum custo para a referida prefeitura durante o período de locação. 

05 

FOCO DE TETO TECNOLOGIA LED (FOCO CIRÚRGICO): Foco cirúrgico de teto, 
com duas cúpulas, com tecnologia de iluminação a LED de alta eficiência. 
Intensidade luminosa mínima de 120.000 Lux por cúpula. O sistema de suspensão 
das cúpulas deverá possuir braços que permitam movimentos horizontais e verticais 
aleatórios, sendo que os braços que suspenderão as cúpulas deverão ter uma 
atuação mecânica via mecanismo de mola, ou braço de mola. Cada cúpula deverá 
fornecer energia irradiada de no máximo 3,9 mW/m²lux. Cada cúpula deverá 
apresentar um consumo máximo de 75 W (ou VA). Temperatura da cor deverá ser de 
4.500 K (+ou-10%). O diâmetro do campo cirúrgico deve ser de no mínimo 200 mm. 
Vida útil de LED de pelo menos, 50.000 horas. Manopla de plástico removível e 
esterilizável em autoclave. Alimentação elétrica 220 Vac – 60 Hz. Acessórios mínimo 
que deverão acompanhar o equipamento: 02 (duas) manoplas autoclaváveis. Toda a 
instalação do aparelho fica por conta da empresa CONTRATADA. Manutenção 
preventiva e corretiva por conta da empresa contratada incluído quaisquer 
peça que se fizer necessário para o devido funcionamento, sem nenhum custo 
para a referida prefeitura durante o período de locação. 

Unid. 04 48 

06 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO COM CAPNOGRAFIA E PRESSÃO INVASIVA: 
Com bateria interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, para a monitoração 
dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP (respiração), SpO2 (saturação 
de oxigênio), PNI (pressão não invasiva), Temperatura, PI (pressão invasiva) e 
EtCO2 (capnografia); Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo 
menos, 12”(polegadas); Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros 
hemodinâmicos; Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos 
parâmetros; Deve possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e 
tabulares para, pelo menos, 72 horas; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para 
os parâmetros medidos (limites alto e baixo), com níveis de prioridade estabelecidos 
(baixo, médio e alto), e alarmes funcionais relacionados ao monitor multiparamétrico 
e seus acessórios (sensor, eletrodo solto, etc.); Deve permitir possibilidade de 
conexão a uma Central de Monitorização. Especificações dos parâmetros de 
monitoração: ECG- Monitoração em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) 
através de um Cabo de ECG 5 (cinco) Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca 
(FC): 30 a 300 BPM; Resolução da medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de 
Segmento ST em todas as derivações de forma simultânea; Deve possuir pelo menos 
20 Análises de Arritmias (Assistolia, Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, 
Fib Atrial, etc.), detecção automática de pulso Marca Passo; Deve monitorizar 
parâmetros de QT/QTC com cabo de 05 ou 06 vias no máximo; apresentar valores 
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em tela, Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 ou 6 vias. RESPIRAÇÃO - Aquisição da 
Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita 
pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória (FR): 6 a 100 RPM; 
Resolução da medida da FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme de apneia. 
OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva pletismográfica , índice de perfusão 
com indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação de O2 (Sp02):Precisão entre 
70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da medida de Sp02: 1 
%; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 40 a 300BPM; Resolução da medida de FP: 
1 BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 
reutilizável adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) - Deve apresentar os valores de 
Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial 
Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensões 
de ar; 1 (uma) braçadeira adulto. TEMPERATURA - Deve possuir, pelo menos, 2 
(dois) canais de monitoração da Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura 
por sensor aderido na pele do paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou 
reto; Faixa de medida da Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 1 (um) sensor de 
temperatura reutilizável tipo pele. PRESSÃO INVASIVA (PI) - Deve monitorar pelo 
menos 2 (dois) canais de pressão invasiva, Faixa de Medida: -40 a 300 mmHg; 
Resolução: 1 mmHg; CAPNOGRAFIA (EtCO2) - Deve possuir tecnologia 
Sidestream, que atenda pacientes Adultos, Pediátricos e Neonatais; Faixa de 
Medida: 0 a 90mmHg, no mínimo; Resolução de medida de CO2 expirado: 2 mmHg; 
Faixa de medida de Frequência Respiratória: 0 a 100RPM; Acessórios: 01 (um) 
Coletor de agua, 01 (uma) linha de amostra e 01 (um). O equipamento deve ser 
dotado da possibilidade de gancho para maca/cama homologado pelo fabricante 
listado em manual. Possuir alça de transporte integrada ao equipamento. O referido 
monitor deverá vir acompanhado de todo o circuito de acessórios utilizado para 
monitorização PAI (pressão arterial invasiva), transdutor, bolsa inflatória, régua de 
nível, etc. E também deverá vir acompanhado dos cabos de ECG, cabo de oximetria, 
manguito e bolsa de PA completo, cabo de temperatura. Deverá ser fornecido todo o 
circuito para análise de capnografia (water trap, 03 (três) linhas de amostra para cada 
monitor) adulto e neonatal. Manutenção preventiva e corretiva por conta da 
empresa contratada incluído quaisquer peça que se fizer necessário para o 
devido funcionamento, sem nenhum custo para a referida prefeitura durante o 
período de locação. Durante o período de locação a empresa contratada deverá 
fornecer todos os cabos e circuitos necessários a utilização do referido 
equipamento, inclusive o circuito de PAI e CAPNOGRAFIA, COMPLETOS, 
Trocar os cabos (todos) e circuitos quando os mesmos estiverem sem 
condições de uso ou desgastados, sem nenhum custo a referida prefeitura. 

07 

MONITOR MULTIPARÂMETRO - Com bateira interna de lítio, com duração mínima 
de 90 minutos, para a monitoração dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, 
RESP (respiração), SpO2 (saturação de oxigênio), PNI (pressão não invasiva), 
Temperatura; Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo menos, 12 
polegadas ; Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros hemodinâmicos; 
Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Deve 
possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e baixo), 
com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e alarmes funcionais 
relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios (sensor, eletrodo solto, 
etc.); Deve permitir possibilidade de conexão a uma Central de Monitorização; Deve 
possuir proteção no mínimo IPx1; Especificações dos parâmetros de monitoração: 
ECG- Monitoração em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um 
Cabo de ECG 5 (cinco) Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 280 
BPM; Resolução da medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de Segmento ST 
em todas as derivações; Deve possuir pelo menos 20 Análises de Arritmias (Assistolia, 
Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), detecção automática 
de pulso Marca-Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC com cabo de 5 ou 6 
vias; entregar valores prontos na tela Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 vias. 1 cabo 
RESPIRAÇÃO Aquisição da Frequência Respiratória através da tecnologia de 
Impedância Transtorácica, feita pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência 
Respiratória (FR): 0 a 100 RPM; Resolução da medida da FR: 1 RPM; Deve permitir 
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ajuste de alarme de apneia. OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva 
pletismográfica , índice de perfusão com indicação gráfica e numérica; Faixa de 
Saturação de (Sp02):Precisão entre 70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; 
Resolução da medida de Sp02: 1 %; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 40 a 
240BPM; Resolução da medida de FP: 1 BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para 
sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 reutilizável adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA 
(PNI) - Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão 
Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos de medida: Manual, 
Automático; Acessórios: 1 (uma) extensão de ar, 1 (uma) braçadeira adulto. 
TEMPERATURA - Deve possuir no mínimo 1 (um) canal de monitoração da 
Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por sensor aderido na pele do 
paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa de medida da 
Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura reutilizável tipo 
pele. O equipamento deve ser dotado da possibilidade de gancho para maca/cama 
homologado pelo fabricante listado em manual. Possuir alça de transporte integrada 
ao equipamento. O referente monitor deverá vir acompanhado de todos os cabos 
necessários à utilização (cabo de ECG adulto e um neonatal, cabo de oximetria adulto 
e um neonatal, cabo de temperatura e manguito e bolsa de PA adulto e uma bolsa 
neonatal com adaptador completos). Manutenção preventiva e corretiva por conta 
da empresa contratada incluído quaisquer peça que se fizer necessário para o 
devido funcionamento, sem nenhum custo para a referida prefeitura durante o 
período de locação. Durante o período de locação a empresa contratada deverá 
fornecer todos os cabos e circuitos necessários a utilização do referido 
equipamento. Trocar os cabos (todos) e bolsas quando os mesmos estiverem 
sem condições de uso ou desgastados, podendo ser adulto, pediátrico ou 
neonatal. 

08 

PERFURADOR CIRÚRGICO PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS: Sistema 
multifunção: a peça de mão deve permitir uma variedade de conexões que podem ser 
encaixadas rapidamente; Oferecer  alta velocidade, potência, versatilidade e 
desempenho; Peça de mão para fresagem de alto torque e para perfuração de alta 
velocidade, garantindo eficiência de corte; Manuseio ergonômico; componentes de 
aço inox de alta resistência – baixo ruído; Autoclavável a 134°C; Movido a bateria; 
Acompanhado de 02 (duas) baterias reservas e carregador; Acompanhado do kit de 
perfuração (brocas,  etc.). Possuir os devidos certificados ANVISA, inmetro. 
Manutenção preventiva e corretiva e substituição de peças por conta da 
empresa contratada, sem nenhum custo a referida prefeitura. 

Unid. 05 60 

09 

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO ADULTO: Especificações 
Técnicas Mínimas: Ventilador pulmonar micro processado, ciclado a tempo, volume e 
fluxo, com monitor gráfico de ventilação LCD colorido sensível ao toque de no mínimo 
12 (doze) polegadas. Ventilador com turbina integrada para geração de ar 
comprimido medicinal que possa ventilar pacientes adultos e pediátricos. Operado por 
rede de gás de alta pressão (entre 300 a 600kpa), o ventilador deve possuir sistema 
que permita seu funcionamento conectado à rede de O2 apenas. O ventilador deve 
possuir sistema de autoteste para detecção de vazamento no circuito respiratório, 
deve possuir sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo expiratório com ajuste manual e 
liberação de oxigênio a 100% por até 02 (dois) minutos com retorno automático a 
concentração original. Deve possuir função de aspiração que interrompa o 
funcionamento do ventilador assim que desconectado e retorne automaticamente seu 
funcionamento assim que reconectado no tempo máximo de 120 segundos. Blender 
de O2 eletrônico e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste de alarmes, 
deve armazenar na memória os últimos parâmetros ajustados quando o aparelho for 
colocado em modo de espera (stand-by). Deve possuir braço articulado para suporte 
do circuito respiratório, pedestal com rodízios. Unidade principal deve pesar no 
máximo 25 kg incluindo baterias, o suporte móvel deve possuir sistema de fixação, 
permitindo que o transporte intra hospitalar seja feito com o próprio equipamento 
conectado ao paciente. Modo de Ventilação: VCV – Ventilação Controlada a Volume; 
PCV – Ventilação Controlada a Pressão; PRVC, Autoflow ou similar – Ventilação 
Controlada a Pressão com Garantia de Volume; SIMV/VC+PS – Ventilação 
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mandatória intermitente sincronizada a volume controlado, associada a pressão de 
suporte; SIMV/PC+PS – Ventilação mandatória intermitente sincronizada a pressão 
controlada, associada a pressão de suporte; CPAP( pressão continua nas vias aéreas; 
Binível, Bilevel, Duolevel ou similar – ventilação com dois níveis de pressão controlada 
a tempo, limitada a pressão, com pressão de suporte associada a pressão baixa; PSV 
– pressão de suporte; Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, 
com ventilação de Backup, nos modos CPAP, PSV e Binível. Ventilador com 
nebulizador integrado sincronizado com a fase inspiratória. AJUSTES: Frequência 
Respiratória programável de no mínimo 1 até 100 ciclos/min; Tempo Inspiratório 
programável de no mínimo 0,3 a 5,0 segundos; Volume Corrente programável de no 
mínimo 20 ml até 1500 ml; Fluxo Inspiratório de no mínimo 200 L/min; Pressão 
Controlada Inspiratória ajustável de no mínimo 5 a 80 cmH2O; Pressão de Suporte 
até 60 cmH2O; PEEP/CPAP de até no máximo 45 cmH2O; Concentração de Oxigênio 
de 21 – 100%; Rise time/ Slope Rise ajustável e/ou automático ou modo similar; 
Trigger Expiratório ajustável e/ou automático de no mínimo 10% a 70% do pico de 
fluxo; Sensibilidade por Fluxo e Pressão ajustável; Relação I:E Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no 
mínimo; Pausa Inspiratória e Expiratória Manual até 2,0 segundos no mínimo e Ajuste 
de Alarmes. MONITORIZAÇÃO: Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, 
volume corrente, volume minuto, frequência respiratória, pressão de pico, pressão 
média de vias aéreas, pressão de platô, Índice de Respiração Rápida e Superficial 
(IRRS), PEEP intrínseca, P0.1 e NIF. Mecânica Pulmonar; Complacência (estática e 
dinâmica) e Resistência; Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x 
Tempo, Fluxo x Tempo, com apresentação de 03 (três) curvas simultaneamente na 
tela do equipamento diferenciadas pela cor; Apresentação dos Loops: Pressão x 
Volume, Fluxo x Volume e Pressão x Fluxo, com apresentação de no mínimo 01 (um) 
loop na tela do equipamento. ALARMES e REGISTROS: Tendências gráficas e 
tabulares de no mínimo 48 horas. Registro dos últimos 500 eventos no mínimo. 
Alarmes divididos por nível de prioridade. Possuir válvula expiratória interna e sensor 
de fluxo distal autoclavavel. Concentração de O2 diferente da programada, apneia, 
volume minuto baixo, pressão alta e baixa de vias aéreas, desconexão do circuito, 
taquipnéia, acionamento da ventilação de Backup, perda da fonte de O2, falha de 
energia, carga de bateria baixa e falha interna do equipamento. O equipamento deve 
estar enquadrado na norma IEC 80601-2-12. ALIMENTAÇÃO: Alimentação elétrica 
220V/60Hz. Deve possuir bateria interna ao gabinete, automaticamente recarregável, 
com autonomia para 120 minutos em ventilação normal em caso de falta de energia. 
ACESSÓRIOS: Acessórios mínimos que deverão acompanhar o equipamento: 02 
(um) circuito reutilizável, autoclavavel adulto; 01 (um) circuito reutilizável 
(autoclavavel)pediátrico; 01 (uma) base móvel com rodízios e freios nos 4; 01 (um) 
braço articulado com suporte para os circuitos respiratórios; 01 (uma) mangueira de 
extensão de O2; 01 (uma) válvula expiratória/cassete completo; 01 (uma) bateria. 
Deverá vir acompanhado do circuito completo para ventilação (traqueias, Ys, base 
aquecedora para terapia de alto fluxo juntamente com a jarra de armazenamento). 
Manutenção preventiva e corretiva e qualquer substituição de peças por conta 
da empresa contratada sem nenhum custo a referida prefeitura, durante o 
período de locação a empresa contratada deverá fornecer todo o circuito 
ventilatório completo sempre que os mesmos estiverem desgastados também 
sem custo a referida prefeitura. 

10 

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO PEDIÁTRICO E NEONATAL: 
Ventilador pulmonar micro processado, ciclado a tempo, volume e fluxo, com monitor 
gráfico de ventilação LCD colorido sensível ao toque de no mínimo 12 (doze) 
polegadas. Ventilador com turbina integrada para geração de ar comprimido que 
possa ventilar pacientes adultos e pediátricos. Operado por rede de gás de alta 
pressão (entre 300 a 600kpa), o ventilador deve possuir sistema que permita seu 
funcionamento conectado à rede de O2 apenas. O ventilador deve possuir sistema 
de autoteste para detecção de vazamento no circuito respiratório, deve possuir 
sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo expiratório com ajuste manual e liberação de 
oxigênio a 100% por até 02 (dois) minutos com retorno automático a concentração 
original. Deve possuir função de aspiração que interrompa o funcionamento do 
ventilador assim que desconectado e retorne automaticamente seu funcionamento 
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assim que reconectado no tempo máximo de 120 segundos. Blender de O2 eletrônico 
e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste de alarmes, deve armazenar 
na memória os últimos parâmetros ajustados quando o aparelho for colocado em 
modo de espera (stand-by). Deve possuir braço articulado para suporte do circuito 
respiratório, pedestal com rodízios. Unidade principal deve pesar no máximo 25 kg 
incluindo baterias, o suporte móvel deve possuir sistema de fixação, permitindo que o 
transporte intra hospitalar seja feito com o próprio equipamento conectado ao 
paciente. Modo de Ventilação: VCV – Ventilação Controlada a Volume; PCV – 
Ventilação Controlada a Pressão; PRVC, Autoflow ou similar – Ventilação Controlada 
a Pressão com Garantia de Volume; SIMV/VC+PS – Ventilação mandatória 
intermitente sincronizada a volume controlado, associada a pressão de suporte; 
SIMV/PC+PS – Ventilação mandatória intermitente sincronizada a pressão 
controlada, associada a pressão de suporte; CPAP( pressão continua nas vias aéreas; 
Binível, Bilevel, Duolevel ou similar – ventilação com dois níveis de pressão controlada 
a tempo, limitada a pressão, com pressão de suporte associada a pressão baixa; PSV 
– pressão de suporte; Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, 
com ventilação de Backup, nos modos CPAP, PSV e Binível. Ventilador com 
nebulizador integrado sincronizado com a fase inspiratória. AJUSTES: Frequência 
Respiratória programável de no mínimo 1 até 100 ciclos/min; Tempo Inspiratório 
programável de no mínimo 0,3 a 5,0 segundos; Volume Corrente programável de no 
mínimo 20 ml até 1500 ml; Fluxo Inspiratório de no mínimo 200 L/min; Pressão 
Controlada Inspiratória ajustável de no mínimo 5 a 80 cmH2O; Pressão de Suporte 
até 60 cmH2O; PEEP/CPAP de até no máximo 45 cmH2O; Concentração de Oxigênio 
de 21 – 100%; Rise time/ Slope Rise ajustável e/ou automático ou modo similar; 
Trigger Expiratório ajustável e/ou automático de no mínimo 10% a 70% do pico de 
fluxo; Sensibilidade por Fluxo e Pressão ajustável; Relação I:E Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no 
mínimo; Pausa Inspiratória e Expiratória Manual até 2,0 segundos no mínimo e Ajuste 
de Alarmes. MONITORIZAÇÃO: Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, 
volume corrente, volume minuto, frequência respiratória, pressão de pico, pressão 
média de vias aéreas, pressão de platô, Índice de Respiração Rápida e Superficial 
(IRRS), PEEP intrínseca, P0.1 e NIF. Mecânica Pulmonar; Complacência (estática e 
dinâmica) e Resistência; Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x 
Tempo, Fluxo x Tempo, com apresentação de 03 (três) curvas simultaneamente na 
tela do equipamento diferenciadas pela cor; Apresentação dos Loops: Pressão x 
Volume, Fluxo x Volume e Pressão x Fluxo, com apresentação de no mínimo 01 (um) 
loop na tela do equipamento. ALARMES e REGISTROS: Tendências gráficas e 
tabulares de no mínimo 48 horas. Registro dos últimos 500 eventos no mínimo. 
Alarmes divididos por nível de prioridade. Possuir válvula expiratória interna e sensor 
de fluxo distal autoclavavel. Concentração de O2 diferente da programada, apneia, 
volume minuto baixo, pressão alta e baixa de vias aéreas, desconexão do circuito, 
taquipnéia, acionamento da ventilação de Backup, perda da fonte de O2, falha de 
energia, carga de bateria baixa e falha interna do equipamento. O equipamento deve 
estar enquadrado na norma IEC 806012-12. ALIMENTAÇÃO: Alimentação elétrica 
220V/60Hz. Deve possuir bateria interna ao gabinete, automaticamente recarregável, 
com autonomia para 120 minutos em ventilação normal em caso de falta de energia. 
ACESSÓRIOS: Acessórios mínimos que deverão acompanhar o equipamento: 02 
(dois) circuito reutilizáveis neonatal; 01 (um) circuito reutilizável pediátrico; 01 (uma) 
base móvel com rodízios e freios nos 4; 01 (um) braço articulado com suporte para os 
circuitos respiratórios; 01 (uma) mangueira de extensão de O2; 02 (duas) válvulas 
expiratória/cassete completo; 2 válvulas inspiratórias, 01 (uma) bateria. Deverá conter 
o módulo (software neonatal e pediátrico), deverá vir acompanhado do circuito 
completo neonatal, traqueias, Ys neonatal e sensor de fluxo neonatal), jarras 
umidificadoras. Manutenção preventiva e corretiva e qualquer substituição de 
peças por conta da empresa contratada sem nenhum custo a referida prefeitura, 
durante o período de locação a empresa contratada deverá fornecer todo o 
circuito ventilatório completo sempre que os mesmos estiverem desgastados 
também sem custo a referida prefeitura. 

11 INCUBADORA NEONATAL COM BALANÇA: Cúpula de dupla parede em acrílico 
transparente; Quatro portinholas ovais fechadas sobre guarnições atóxicas. Porta tipo 

Unid. 02 24 



 
 
 
 

76 de 120 

íris no centro da cabeceira e portinhola para retirada de materiais no lado oposto; 
Portas de acesso frontal e posterior, rebatíveis em toda a extensão da cúpula, 
permitindo operação concomitante de dois operadores sobre o paciente. Oito passa-
tubos flexíveis; Sistema de ajuste contínuo e suave para ajuste do leito em 
Trendelenburg, Próclive em qualquer angulação entre 0 e 12º, bem como em posições 
horizontais alta e baixa; Dimensões mínimas do leito: 33x60cm; Sistema contínuo de 
servocontrole e monitorização das temperaturas do ar e da pele do paciente; 
Possibilita conexão ao painel de controle de sensor de monitorização da temperatura 
auxiliar periférica do paciente; Balança radiotransparente incorporada ao equipamento 
que permite a pesagem do paciente no próprio leito e com indicação do peso no painel 
de controle com gráficos de ganho relativo. Alarmes de alta e baixa temperaturas do 
ar, hipotermia e hipertermia, desconexão do sensor à pele do paciente, falta de sensor, 
excesso de peso; Sistema de servo-controle e monitorização da umidificação servo-
ativa, integrado à incubadora, permite controle contínuo e preciso da umidade relativa 
de 30%UR a 95%UR, com ajuste a cada 1%UR, com alarmes para alta umidade, falta 
de água e falha no sensor de umidade; reservatório removível e autoclavável para 
limpeza e desinfecção. Sistema fechado, sem derramar água com a inclinação do 
leito. Permite reabastecimento de água sem interromper o funcionamento normal do 
equipamento. Entrada de oxigênio com válvula de admissão de baixo fluxo que 
permite enriquecimento do ar com baixo consumo e não descarrega o excesso para 
o ambiente externo que garanta uma FiO2 acima de 60%; Incubadora elaborada em 
material não-ferroso, plástico de engenharia, inclusive a base interna e a caixa 
externa, para evitar oxidações que propiciem ambiente para bactérias e para aumento 
da vida útil do equipamento. Painel de controle elevado, localizado de forma a permitir 
que o operador o visualize estando na posição ereta ao mesmo tempo em que presta 
atendimento ao paciente sobre o leito, com todos os parâmetros agregados, com 
memória gráfica para temperatura do ar, temperatura da pele e umidade relativa do 
ar. No mínimo 2 gavetas na parte inferior para guarda de itens. Acesso para limpeza 
com remoção e montagem manual das peças internas da incubadora, sem 
necessidade de ferramentas. Acessórios que acompanham: suporte com rodízios de 
4”; Duas prateleiras giratórias para suporte de monitores até 10kg; suporte de soro e 
suporte flexível para adaptação de circuitos de ventiladores. Alimentação elétrica: 
220V ou bivolt (60 Hz), Certificado de acordo com as normas NBR IEC60601-
1(segurança elétrica), NBR IEC 60601-2-19(segurança em incubadoras) e NBR IEC 
60601-1-2 (compatibilidade eletromagnética). Registro na ANVISA. Certificado de 
BPF/ANVISA do fabricante. Manutenção preventiva e corretiva por conta da empresa 
contratada incluído quaisquer peça que se fizer necessário para o devido 
funcionamento, sem nenhum custo para a referida prefeitura durante o período de 
locação. 

ITEM MARCA MODELO N° SERIE 

ULTRASSOM SAEVO  FT202 MS-

10069210072 

ULTRASSOM TOSHIBA  SSA590A 99ª1263340 

MAMMOMAT 1000-SIEMENS  NO 6438464X041E 01641511 

RX ALTUS ST-MESA EXAME   SWA0660 

RX POLIMADER LEAD MED  30X50 2808 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA   INBRAMED MILLENNIUM CLASSIC I  

COLPOSCÓPIO BINOCULAR  PE-7000F 216597 
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INFRATERM  CARCI 3014ST223996 

DESFIBRILADOR   INSTRAMED MS 

10242950001 

ELETROCARDIOGRAMA  DIXTAL COLLABORATIVE EVOLUTION 

EP12 

132901883 

MONITOR MULTIPARAMETRICO  GENERAL MEDITECH-G6A G6A174BR01 

CRISTOFOLI  AUTOCLAVE VITALE 21 ALUMINIO VT2520224 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 

TORNEIRAS 

AB 200 ELIMENTE FILTRANTE BILNDANTE  

BALANÇA WELMY   

CÂMARA FRIA GELOPAR QUATRO PORTAS  

ESFIGMOMANÔMETRO ARTERIAL 

MANUAL 

PREMIU

M 

APARELHO DE MEDIDIR DE PRESSÃO  
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ITEM MARCA MODELO N° SERIE 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN 92360181 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN 92360184 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN 92360183 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92360179 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PATIENT G3N EX1604 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

WORLD NL70 WI702648 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS  EFICIA CM150 CN96359786 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92359785 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92359787 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PROLIFE C12 F7200603076f 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

OMNIMED 610W 0360 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

OMNIMED 610W 0361 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

OMNIMED 610W 0354 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

OMNIMED 610W 0359 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92359781 

MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92359784 
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MONITOR 

MULTIPARAMETRO 

PHILIPS EFICIA CM150 CN92360178 

MONITOR PA  ALFAMED VITA PAP V250000385 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED Ix5 Ix5-2013-12-01214 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED Ix5 IX5-2014-11-01893 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED Ix5 Ix5-2013-12-01221 

VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG LUFT3 A20106 

VENTILADOR PULMONAR CARMEL KTK 2876 

VENTILADOR PULMONAR CARMEL KTK 2856 

VENTILADOR PULMONAR CARMEL KTK 2861 

CEPAP BOLHAS FANEM BABY PAP 79785 

ASPIRADOR PORTÁTIL ASPIRATEX HR 6005 

ASPIRADOR PORTÁTIL ASPIRATEX HR 46687 

ASPIRADOR PORTÁTIL ASPIRATEX HR 03690 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051595 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051613 

BOMBA DE INFUSÃO  BYS 820d PUMB 20820051606 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051454 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051520 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051530 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820060053 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820051619 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820060178 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820060001 

BOMBA DE INFUSÃO BYS 820d PUMB 20820060265 

COMPRESSOR AR 

COMPRIMIDO 

DALTECH RH400 400LTS EL 2050 04000398 

ARCO CIRURGICO GE OEC FLUOROSTAR FCDXX FCDXXA18020427 
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ITEM MARCA MODELO N° SERIE 

CENTRÍFUGA   DAKI 12 TUBOS 

CENTRYFUGA 

N :20180353 

N:20180383 

CENTRÍFUGA   KACIL CENTRÍFUGA N:1392-00 

CENTRÍFUGA  INBRAS N:110131101531

22700 

BANHO MARIA   BIOLAB-BIOPLUS IT:2002 

ESTUFA DIGITAL BACTERIOLÓGICO  SOLIDSTEEL 1906-0019 

CÂMARA DE FLUXO  SIMBLAB 2019-1029 

DESTILADOR   

 

CRISTOLFI N:035482 

N:036917 

APARELHO HEMATOLOGIA  URIT-300 PLUS N:039476 

N:039477 

 APARELHO IMUNOLOGIA  MAGLUMI 800 N:023020003 

N:023020003 

APARELHO BIOQUÍMICA   SX-160-SINOWA N:20175756 

MICROSCÓPIO  EVEN N20175746 

N:20175756 

N:20175757 

NIKON  IMUNOFLURESCÊNCIA  

APARELHO HEMATOLOGIA  CELL DIY  

APARELHO COAGULOMETRO  MAX COAG N:COM RS-232 

 

AUTOCLAVE SERCOM HS8-0364 107170272 

RAIO X PORTÁTIL MED200   

RAIO X FIXO SAWAE  1565035753 

SECADORA WASH LAV ISF 3444 64784 

SECADORAWASH LAV ISF 3243 64785 

APARELHO TOMÓGRAFO SIEMENS SOMATOM GO UP 136146 
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ITEM MARCA MODELO Nº SÉRIE 

ULTRASSOM  IBROMED SONOPULSE III 1.0MHZ E 

3,0MHZ 

 

TURBILHÃO MENBRO 

SUPERIOR 

GALANO  MODELO THG STANDART  

TURBILHÃO MENBRO 

INFERIOR  

GALANO MODELO THG STANDART  

INFRAVERMELHO  CARCI 3014/ST-11  

CABINE AUDIOMETRIA  OTOCARE BEL-120 002.044 

AUDIÔMETRO PIANO INVENTIS  

IMITANCIOMETRO FLUTE INVENTIS  

 

ITEM MARCA MODELO N° SERIE 

MONITOR MULTIPARAMETRO PHILIPS EFICIA CM150 SN-CN9236018 

MONITOR MULTIPARAMETRO OMNIMED 610W 0339 

CARDIOVERSOR CMOS DRAKE VIVO 317028372 

MONITOR DE SINAIS PA ALFAMED VITA 200E V2E0000383 

MONITOR DE SINAIS PA ALFAMED VITA 200E V2E0000384 

MONITOR DE SINAIS PA ALFAMED VITA 200E V2E0000389 

MONITOR DE SINAIS PA ALFAMED VITA 200E V2E0000387 

RAIO X PORTÁTIL CRX   

RAIO X FIXO MEDITECH   

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA     

FREEZER -30º  CPS 10 D 53011 

GELADEIRA   347 CS JR 3270 

BALANÇA DIGITAL  AS 100C 252776 
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EQUIPAMENTOS MARCA MODELO Nº SÉRIE 

CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN SPRINT T 10032575 

MOCHO  OLSEN    

AMALGAMADOR KONDENTECH YG100 AYG1805883 

APARELHO DE PROFILAXIA ALT ALTSONIC JET CERAMIC 69039 

FOTOPOLIMERIZADOR KONDENTECH  LED-5 LDS803893 

SELADORA AGIR  20160511PSC26 

AUTOCLAVE BS EQUIPAMENTOS 5.0 H505414901SF 

COMPRESSOR PRESSURE 

COMPRESSORES  

PRPD100010-117 403439 

ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRATORQUE 605C 2011142276 

MICROMOTOR DENTCLER 00408 MM-33266 

 

ITEM MARCA MODELO Nº SÉRIE 

AMALGAMADOR ECEL EC-MIX 000025 

CADEIRA ODONTOLÓGICA (EQUIPO, SUGADOR, 

REFLETOR) 

DENTEMED  6949 

CADEIRA ODONTOLÓGICA (EQUIPO, SUGADOR, 

REFLETOR) 

ODONTO MEDICS  2501635 

MOCHO OLSEN MECANICO 650813 

MOCHO ODONTOMEDICS A GÁS  

MOCHO  KAVO FISIOMOCHO 2012100025 

MOCHO GNATUS SYNCRUS GL 4835662360 

CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 

605 

2016206645 

CANETA ALTA ROTAÇÃO DENTEMED  03133 
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APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE 

BICARBONATO 

ALT SONIC JET 67596 

FOTOPOLIMIRIZADOR ECEL   

SELADORA SELAMAX ESSENCE DENTAL 66857 

AUTOCLAVE SELAMAX EXTRA 21 LTS 58905 

AUTOCLAVE SELAMAX EXTRA 30 LTS 75138 

AUTOCLAVE STERMAX VERTICAL 60 LTS 79742 

COMPRESSOR PEG BPIS 10 47878 

CONTRA ÂNGULO  DENTEMED  00470 

MICRO MOTOR DENTEMED  00309 

APARELHO DE RAIO RX XDENT X70 COLUNA 190613202 

NEGATOSCOPIO BIOTRON PANORAMICO 17030316 

NEGATOSCOPIO GG   

NEGATOSCÓPIO    

BOMBA A VÁCUO EVOX EVO 1  

PEÇA   RETA DENTCLER  PR-4552 

MICROMOTOR DENTMED  00376 

NEGATOSCÓPIO BIOTRON PANORÃMICO 17030294 

ULTRASSOM AAPRELHO DE PROLIFAXIA DENTEMED PRIME PUMA 3024 

SELADORA STERMAX  031718 

APARELHO DE RAIO X PROCION  COLUNA MORUL 01016170010

B 
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ANEXO II - PROVA DE CONCEITO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM Tipo ATENDE NÃO 

ATENDE 

1 Simulação de 

cadastramento de 

secretarias, 

departamentos, unidades 

de saúde e empenhos. 

Obrigatório   

2 Simulação do cadastro de 

orçamento com no 

mínimo 4 cotações 

(produtos distintos), 

destinados para 

empresas credenciadas, 

contendo o mínimo de 4 

registros de preço 

(empresas) por cotação. 

Permitir também a 

inserção de observações 

e seleção de unidade de 

saúde a cada uma das 

cotações. 

Obrigatório   

3 Simulação de resposta 

por parte da rede 

credenciada com 

identificação do usuário e 

ranking dos preços 

apresentados. 

Obrigatório   

4 Simulação de aprovação 

de cotação, com seleção 

de empenho e 

amostragem de dedução 

de saldo. 

Obrigatório   

5 Visualização da tela de 

financeiro integrada, com 

abertura das notas de 

Classificatório   
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reembolso e consulta dos 

relatórios. 

6 Lista de insumos 

padronizada. 

Classificatório   

7 Geração de relatórios em 

PDF e XLS, word, Excel. 

Obrigatório   

8 Emitir acompanhar 

movimentação financeira, 

cliente e fornecedor. 

Classificatório   

9 Possibilidade de 

visualizar/imprimir o 

resumo da cotação. 

Obrigatório   

10 Possibilidade de alterar a 

quantidade da cotação, 

antes da aprovação. 

Classificatório   

11 Possibilidade de alterar a 

unidade de saúde, antes 

da aprovação. 

Classificatório   

12 Confirmar o recebimento 

das mercadorias por nota 

fiscal. 

Obrigatório   

13 Apresentar no mínimo 03 

(três) fornecedores 

cadastrados por 

localidade e endereço. 

Classificatório   

14 Emitir relatório 

demonstrativo das 

cotações aprovadas e 

reprovadas com no 

mínimo 03 (três) cotações 

por aquisição. 

Classificatório   

15 Comprovar o acesso ao 

sistema em navegadores 

padrão de mercado. 

Classificatório   
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16 Cadastrar usuário e 

demonstrar trava de 

acessos e possibilitar a 

geração de relatórios para 

alimentar o portal da 

transparência. 

Obrigatório   

17 Demonstrar que o 

sistema não permite a 

autorização de serviços 

de saldo do empenho for 

insuficiente. Demonstrar 

empenho realizado e 

saldo de empenho. 

Obrigatório   

18 Demonstrar a criação de 

ordem de compra onde 

deverá constar todas as 

interações operacionais 

de cada envolvido além 

das integrações pelo 

próprio sistema em cada 

etapa desde o 

lançamento até a 

finalização. 

Obrigatório   

19 Disponibilizar acervo 

digital para cada 

orçamento com fotos, 

PDF ou vídeos. 

Classificatório   

20 O sistema deve permitir 

ao fornecedor visualizar 

os pedidos de todos os 

clientes em um único 

painel, localizar por filtros 

tipos de produtos, por 

número de 

orçamento/cotação. 

Classificatório   



 
 
 
 

87 de 120 

21 O sistema deverá permitir 

interação entre 

fornecedores 

credenciados e o gestor 

responsável durante o 

processo de cotação, 

garantindo transparência 

e registro das interações 

realizadas. Essa 

funcionalidade poderá 

permitir o esclarecimento 

de informações, ajustes 

ou complementação de 

propostas durante a fase 

de cotação, mantendo o 

histórico das interações 

registradas no sistema. 

Classificatório   

22 O sistema deverá permitir 

a utilização de 

mecanismos eletrônicos 

de controle das 

transações e autorizações 

de despesas, podendo 

incluir funcionalidades 

como cartão virtual ou 

outros mecanismos 

equivalentes de controle e 

validação. O mecanismo 

adotado deverá 

possibilitar, no mínimo, a 

definição de limite de 

utilização, controle de 

saldo disponível, status 

de utilização e data de 

validade ou vigência da 

autorização. 

Classificatório   
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23 Demonstrar a vinculação 

do Cartão Virtual às 

Secretarias, 

Departamentos, Unidades 

Administrativas e 

Empenhos, bem como a 

possibilidade de 

alteração/troca do 

empenho vinculado ao 

cartão, mantendo o 

controle de saldo e 

histórico. 

Classificatório   

24 Demonstrar a criação de 

usuários com permissões 

específicas para 

utilização dos Cartões 

Virtuais, com credenciais 

individualizadas por 

usuário, incluindo login e 

senha exclusivos, 

respeitando perfis de 

acesso definidos pela 

Administração. 

Classificatório   

25 Demonstrar o histórico de 

consumo dos Cartões 

Virtuais, contendo, no 

mínimo: histórico de 

saldo; data de 

vencimento; usuário 

responsável pelo 

cadastro; registros de 

alteração de senha; 

registros de alterações de 

status e de vínculo 

administrativo. 

Classificatório   
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26 Demonstrar a emissão de 

relatório de consumo dos 

Cartões Virtuais, 

contendo, no mínimo: 

data da venda; valor total 

da venda; nome do 

vendedor; nome do 

comprador; fornecedor 

credenciado; 

característica e descrição 

dos produtos adquiridos; 

status da venda; número 

do cartão utilizado. O 

relatório deverá permitir 

exportação nos formatos 

PDF e XLSX. 

Classificatório   

27 O sistema deverá permitir 

que os fornecedores 

credenciados registrem 

ou confirmem as 

transações por meio de 

interface eletrônica 

segura, acessível via 

web, aplicativo ou solução 

equivalente, garantindo a 

identificação do 

fornecedor, data e horário 

da operação e registro da 

transação no sistema. 

Classificatório   

28 Demonstrar que o 

sistema realiza validação 

obrigatória do número do 

Cartão Virtual,usuário e 

senha, permitindo 

consulta de saldo 

disponível e empenho 

Classificatório   
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vinculado, antes da 

autorização de qualquer 

operação de venda. 

29 Demonstrar ferramenta 

específica e 

individualizada para 

lançamento de produtos 

no ato da venda, 

contendo: características 

e descrições dos 

produtos; quantidade; 

valor unitário; cálculo 

automático do valor total 

da compra. O sistema 

deverá validar saldo 

disponível, empenho e 

senha do usuário antes 

da conclusão da 

operação. 

Classificatório   

30 Após a conclusão da 

venda, demonstrar a 

emissão de 

recibo/comprovante da 

transação, contendo, no 

mínimo: data da venda; 

código único da 

transação; dados do 

fornecedor; dados do 

cliente, com identificação 

do empenho; usuário 

responsável pela 

operação; cartão 

utilizado; descrição dos 

produtos; quantidade; 

valor por produto; valor 

total da venda. O 

Classificatório   
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comprovante deverá ser 

gerado pelo sistema em 

formato PDF, permitindo 

sua visualização e 

impressão. 

31 Discriminar o custo dos 

produtos e correlatos bem 

como o custo da taxa de 

administração, com 

possibilidade de indicação 

de período e alteração de 

período/cancelamento e 

reemissão caso seja 

solicitado pela 

credenciada. 

Obrigatório   

32 Demonstrar a 

possibilidade do gestor 

negociar com a rede 

credenciada através de 

Chat registrando a troca 

de informações e do 

fornecedor tirar duvida 

com o gestor na tela de 

cada orçamento. 

Classificatório   

33 O sistema deve possuir 

uma rotina de entrega 

com confirmação por 

meio do comprovante de 

rastreio anexado à 

plataforma. Deve 

apresentar o status dos 

produtos entregues, 

pendentes ou em atraso 

sinalizados por cores 

distintas, facilitando o 

acompanhamento visual, 

Classificatório   
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em tempo real, por parte 

do gestor em sua tela de 

controle. 

34 Dashboard - Gestão de 

Contratos: 

Acompanhamento visual, 

em tempo real, por parte 

do gestor em sua tela 

principal de controle: 

Valor Geral/ Contratos por 

produto/ Valor 

faturado/Saldo 

disponível/Execução 

Orçamentaria/Situação 

dos contratos/ Consumo 

mensal/ Empenhos 

Classificatório   

35 Financeiro: relatório de 

descrição dos produtos/ 

relatório de retenção/Nota 

Fiscal do fornecedor e 

fatura com possibilidade 

de exportação dos dados. 

Classificatório   

36 O sistema deverá 

disponibilizar uma tela de 

acompanhamento das 

cotações em andamento 

por produto, reunindo 

todas as informações 

necessárias em um único 

ambiente, com 

possibilidade de 

exportação dos dados. 

Nessa tela, o gestor 

deverá ter a possibilidade 

de realizar ações como 

aprovar cotações, incluir 

Classificatório   
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novos itens, alterar a 

unidade de saúde 

vinculada, acessar o 

resumo e a consulta da 

cotação, bem como 

efetuar o cancelamento, 

quando necessário. 

37 O sistema deverá 

disponibilizar uma tela de 

acompanhamento das 

cotações em andamento, 

organizadas por 

fornecedor, reunindo 

todas as informações 

pertinentes em um único 

ambiente, com 

possibilidade de 

exportação dos dados. 

Nessa tela, o gestor 

deverá ter a possibilidade 

de realizar ações como 

aprovar cotações, incluir 

novos itens, alterar a 

unidade de saúde 

vinculada, acessar o 

resumo e a consulta da 

cotação, bem como 

efetuar o cancelamento, 

quando necessário. 

Classificatório   

38 O sistema deverá gerar 

relatórios gerenciais de 

fechamento contendo 

todas as informações do 

processo de aquisição, 

com possibilidade de 

exportação dos dados, 

Obrigatório   
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incluindo: período, órgão 

solicitante, departamento, 

unidade de entrega, 

orçamento, produto, 

fornecedor e número do 

empenho. O relatório 

deverá apresentar 

múltiplos status para 

facilitar a pesquisa e, 

adicionalmente, 

contemplar o número da 

nota fiscal e da fatura. 

39 O sistema deverá gerar 

relatórios de consumo por 

empenho contendo: 

relatório deverá 

apresentar todas as 

informações do processo 

de aquisição, com 

possibilidade de 

exportação dos dados, 

incluindo: tipo de produto, 

número do empenho, 

orçamento e descrição 

detalhada do item. Além 

disso, deverá 

disponibilizar múltiplos 

status para facilitar a 

pesquisa e contemplar o 

nome do fornecedor, 

acompanhado das datas 

e horários das transações 

e da finalização, bem 

como o número da nota 

fiscal e da fatura. 

Obrigatório   
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40 O sistema deverá gerar 

relatórios de cotações 

aprovadas por usuário e 

finalizadas, apresentando 

todas as informações do 

processo por período, 

com possibilidade de 

exportação dos dados. O 

relatório deverá 

disponibilizar 

detalhamento da situação 

de cada cotação por 

cores, para facilitar a 

visualização, e incluir o 

nome do usuário 

aprovador, do fornecedor, 

bem como o número da 

fatura. 

Classificatório   

41 O sistema deverá gerar 

relatórios de cotações 

finalizadas, detalhando as 

informações por 

orçamento e incluindo 

todo o histórico de cada 

cadastro e aprovação, 

com datas e horários de 

abertura e fechamento. O 

relatório deverá conter 

campos para motivo da 

aprovação, observações 

e identificação do usuário 

responsável, além de 

possibilitar a impressão 

dos dados. 

Adicionalmente, deverá 

disponibilizar informações 

Classificatório   
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completas sobre o cliente 

e os fornecedores 

envolvidos. 

42 O sistema deverá gerar 

relatórios de recebimento 

por período, 

apresentando todas as 

informações do processo 

organizadas por período, 

órgão e departamento, 

com possibilidade de 

exportação dos dados. O 

relatório deverá fornecer 

detalhamento da situação 

de cada cotação, 

incluindo unidade de 

entrega, fornecedor, 

dados do empenho, bem 

como o número da fatura. 

Classificatório   

43 O sistema deverá gerar 

relatórios da rede 

credenciada de 

fornecedores, contendo 

todos os dados 

comerciais e o status 

atualizado de cada 

fornecedor (ativo ou 

inativo no sistema). O 

relatório deverá incluir um 

campo de busca rápida, 

para facilitar a pesquisa e 

agilizar a consulta das 

informações. 

Classificatório   

44 O sistema deverá 

disponibilizar 

configurações para 

Classificatório   
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consulta de usuários 

cadastrados, ativos ou 

inativos, incluindo todo o 

histórico de acessos. O 

relatório de histórico 

deverá conter todas as 

informações desde o 

primeiro até o último 

acesso, incluindo os 

motivos de cada acesso e 

ID com impressão e PDF 

e possibilidade de 

exportação dos dados. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

 

______________ (nome da empresa), CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço 

completo) ___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a 

contratação, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições 

abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas 

e demais custos incidentes. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS: 
 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
OPERAÇÃO:  
CONTA: 

 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

NOME/ NACIONALIDADE/ ESTADO CIVIL/ RG/ CPF/. 
E-MAIL:  
TELEFONE: 

ITEM 
COD. 

COPLAN 
DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

ESTIMADO 

DE 

CONSUMO 

MENSAL 

VALOR 

ESTIMADO DE 

CONSUMO 

PARA 12 

MESES 

TAXA 

ADMINIS-

TRATIVA 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

(COM TAXA) 

VALOR 

TOTAL 12 

MESES (COM 

TAXA) 

01 87554 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, por 

meio de sistema 

informatizado e rede 

credenciada, para 

intermediação da 

contratação de 

serviços de 

manutenção 

preventiva e corretiva 

em equipamentos 

médico-hospitalares 

e odontológicos, com 

fornecimento de 

peças e acessórios. 

mês 12 
R$ 

322.670,85 

R$ 

3.872.050,20 

 
1,07% 

 

R$ 
326.123,42 

R$ 
3.913.481,04 
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02 87555 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, por 

meio de sistema 

informatizado e rede 

credenciada de 

fornecedores, para 

intermediação da 

aquisição de móveis, 

aparelhos e 

equipamentos 

hospitalares 

destinados às 

unidades de saúde do 

Município. 

mês 12 
R$ 

282.350,00 

R$ 

3.388.200,00 
1,33% R$ 286.105,25 

R$ 

3.433.263,00 

03 87556 

Serviço de gestão 

administrativa na 

área da saúde, por 

meio de sistema 

informatizado e rede 

credenciada de 

fornecedores, para 

intermediação da 

locação de 

equipamentos 

médico-hospitalares 

destinados às 

unidades de saúde do 

Município. 

mês 12 
R$ 

252.980,56 

R$ 

3.035.766,72 
2,75% R$ 259.937,52 

R$ 

3.119.250,24 

 

 

 

1. Validade da Proposta Mínimo 60 (sessenta) Dias; 

2. Local da entrega: Conforme Edital e seus Anexos. 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 

os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao 

fornecimento dos serviços, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de 

Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 
     Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) .... (local e data 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA sob as penas da lei, por intermédio de 

seu representante legal, que não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que a licitante se enquadra na 

condição de ______________. 

 

_____________________, ___ de ________________de 2026. 

                                                          (local e data) 

 

 

___________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

 

A empresa , devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº  ,  sediada  na  Rua , nº ___ na cidade 

de___________________ , com  endereço eletrônico_________ 

 , situada no Estado 

de_____________________, através do seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins de participação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0 0 9 / 2 0 2 6 , DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I. atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

 II. não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

III. conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital 

e seu Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo 

e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as 

exigências de fornecimento então contidas; 

IV. na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão Eletrônico 

instaurado por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. 

(a)____________________ Portador(a) do RG n° 

________________ e CPF nº_________________, cuja 

função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável 

pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

VI. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social, previstas em;  le i  e em outras 

normas específicas; 

VII. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

VIII. o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente 

a este processo de   contratação direta, bem   como   em   caso de   eventual   

contratação, é: 
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E-mail: 

Telefone: 

IX. Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos 

os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os 

princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no 

desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de 

seus agentes de tratamento. 

X. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

IX. conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

___________________, ___ de ________________de 2026. 

                                                        (local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

 

 

A Empresa  , inscrita no  CNPJ  nº                       , 

com  sede  à , declara que, que caso seja vencedora do certame, 

nomeia e constitui  como  seu(a)  preposto(a),  o(a)  

Senhor(a)__________________ brasileiro (a), estado civil, profissão, 

portador(a) do RG n°, inscrito(a) no CPF/MF sob nº____,  residente e 

domiciliado(a) à_____________, na cidade de .... , estado  

de______________, como responsável para acompanhar a execução do 

Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 

certame, bem como representá-la em todos os demais atos que se 

relacionem à finalidade específica desta nomeação. 

 

Declarando ainda que, o contrato e todas as informações pertinentes devem 

ser direcionadas para o e-mail: ; Telefone contato:                         

. 

___________________, ___ de ________________de 2026. 

                                                        (local e data) 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa, com a indicação da 

qualidade de sócio/gerente/diretor/procurador) 

 (confirmar poderes no contrato social ou procuração.) 

 

__________________________________ 

(Nome e assinatura do preposto) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CF/1988 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, 

Bairro____________, na cidade de _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.____________________, portador do CPF 

nº________________, DECLARA, para fins do disposto na Lei nº 9.854/1999, que não 

emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

___________________, ___ de ________________de 2026. 

                                                        (local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° .... 

MODALIDADE:  ... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .... 

Contrato administrativo nº ......../...., que 

entre si celebram de um lado o Município 

de Barra do Garças-MT e de outro lado 

............................... 

 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede 

administrativa a Rua Independência, nº 739 – Centro, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, conforme Ata de Posse de 

01/01/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

[RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº ....................., estabelecida à ....................., 

neste ato representada pelo neste ato representado pelo seu sócio administrador Sr.(a) 

.................., doravante denominada “CONTRATADA”, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gestão administrativa na área da saúde, por meio de sistema informatizado 

e rede credenciada de fornecedores e prestadores de serviços, para 

intermediação da contratação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, com 

fornecimento de peças e acessórios, bem como para intermediação da 

locação e aquisição de equipamentos, aparelhos e móveis hospitalares 

destinados às unidades de saúde do Município. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
CÓD. 

COPLAN 
PRODUTO / SERVIÇO UNID. QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O período de vigência do contrato será de ........ a ........., nos termos do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. O prazo poderá ser prorrogado por igual período desde que 

comprovado o preço vantajoso, observadas as regras previstas na Lei nº 14.133 de 

2021, podendo renovar os quantitativos para atendimento do próximo período, enquanto 

houver necessidade pública, por consenso entre as partes. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.3. A prorrogação de prazo, quando legalmente autorizada, deverá ser justificada por 

escrito, com demonstração de que a manutenção do contrato atende ao interesse 

público e que os preços permanecem vantajosos para a Administração. Deverá, ainda, 

ser formalizada antes do término do prazo de vigência, mediante manifestação expressa 

da Administração, precedida da devida instrução processual contendo:  

a) Justificativa da autoridade competente e do fiscal do contrato;  

b) Comprovação da vantagem da prorrogação, através de apresentação de 

novo Mapa Comparativo de Preços:  

c) Certidões de regularidade da contratada; e  

d) Parecer contábil, quando aplicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1.1. A contratada deverá disponibilizar o sistema informatizado devidamente 

configurado e em pleno funcionamento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato, incluindo as etapas de implantação, 

parametrização inicial e treinamento dos usuários indicados pela Administração. 

3.1.2. Após a implantação do sistema, as demandas relacionadas à manutenção de 

equipamentos, fornecimento de peças, locação ou aquisição de equipamentos e 

mobiliários hospitalares serão registradas pelas unidades de saúde no sistema, 

seguindo o fluxo de cotação e autorização estabelecido neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Na execução deste contrato, o contratado poderá subcontratar partes do serviço 

até o limite autorizado pela Administração, conforme o disposto no Art. 122 da Lei n.º 

14.133/2021.  

4.2. É vedada a subcontratação com pessoas físicas ou jurídicas que não atendam às 

condições de habilitação exigidas no edital original e no § 1° Art. 122 da Lei n.º 

14.133/2021. Ou que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública.  

4.3. A contratada principal responde, perante o Município, pelos atos praticados pelas 

subcontratadas, bem como por eventuais danos causados a terceiros na execução das 

parcelas subcontratadas.  

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIAÇÃO E PAGAMENTOS 

5.1. Do Preço: 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ .......... (...........); 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. Forma de Pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2.  Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota 

fiscal e o ateste, pelos fiscais do contrato, devidamente acompanhada das 

certidões necessárias para a execução do pagamento. 

5.3. Condições de Pagamento: 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  
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5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

I. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.3.13. No ato da apresentação da Nota Fiscal para pagamento dos serviços ou 

fornecimentos, não havendo comprovação de recolhimento dos tributos, a 

CONTRATANTE irá proceder com a retenção e recolhimento dos impostos e abatimento 

do valor devido em conformidade com a INRFB 2.145/2023, 1.234/2012 e Decreto 

Municipal nº 5.228 de 20 de julho de 2023, bem como INRFB nº 2.110 de 17 de outubro 

de 2022. 

Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar junto a nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos -CND referente às contribuições 

previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certidão de Regularidade de Situação do FGTS -CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio sede da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ÍNDICE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do contrato. 

6.1.1. Durante a vigência do contrato fica a contratada aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, 

atualizado, do contrato, devendo conter na solicitação justificativa e fundamento na Lei 

nº 14.133/2021; 

6.2. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Detentora, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-

se o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 



 
 
 
 

110 de 120 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.5. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

6.6. Caso o índice não esteja disponível na data de aniversário do contrato, o reajuste 

será calculado com base no último índice divulgado até a data limite de reajuste. 

6.7. O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato vigente à época do reajuste. 

6.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.   

6.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 

para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, tendo como fundamento a Lei 

14.133/2021.  

6.10. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de 

modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.   

6.11. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude de ocorrência de fato excepcional.   

6.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação  

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso.   

6.13. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.   
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6.14. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução 

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.   

6.15. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATANTE, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.   

6.16. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.   

6.17. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.   

6.18. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes.   

6.19. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo 

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as 

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do 

pedido de revisão.   

6.20. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.   

6.21. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como 

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.   

6.22. Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a 

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então 

registrado.   

6.23. Os termos aditivos, caso houverem obedecerão aos prepostos da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da 

Lei nº 14.133/2021) 

7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da 

Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 

8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados 

ou prepostos, a Contratante ou a terceiros; 

8.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, 

com pessoal de sua contratação necessário a execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;  
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8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação (incluída a regularidade 

perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e qualificações exigidas na Licitação. 

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

efetuados, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como 

pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE; 

8.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou 

prepostos venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com 

a execução dos trabalhos; 9.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do 

transporte dos materiais, equipamentos, ferramentas e pessoal até o local onde serão 

executados os trabalhos contratados; 

8.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como 

a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo Município; 

8.1.20. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 

realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham 

a surgir, relacionados particularmente com a execução; 

8.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: 

tributos incidentes, encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, 

seguros, bonificações, materiais de uso, viagens, hospedagens necessárias, lucro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto, não cabendo à CONTRATANTE 

quaisquer custos adicionais; 

8.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital 

da licitação. 

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 

14.133/2021) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV 

da Lei nº 14.133/2021) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 14.133, de 2021) 

d) Multa: 

I. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/21);  

II. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso 

de inexecução total do contrato. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza 

a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei 

n. 14.133, de 2021) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 

2021) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021). 

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.3.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.3.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159)  
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10.3.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções: 

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

(Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/21);  

b) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso 

de inexecução total do contrato. O atraso superior a 10(dez) dias autoriza 

a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133 de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. A fiscalização do contrato e do item será realizada pelas Secretaria Municipal ...... 

do Contrato, podendo para tanto, solicitar perícias, laudos técnicos, pareceres e outros 

procedimentos necessários relacionados a fiscalização.   

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições 

técnicas, vício redibitório e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do 

presente contrato, se considerado em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 

discriminados na proposta da CONTRATADA. 
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12.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado pela Secretaria 

...., por meio de portaria, representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

12.5. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano 

de Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o Município 

desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela 

equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, 

devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

12.6. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente ETP e se 

este foi dispensado na presente contratação, os interessados poderão consultar o 

endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização 

(equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre 

outros), não podendo o contratado alegar desconhecimento do PBF, constando o 

instrumento publicado no site oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, neste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação 2060 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS 

Fonte de recurso 1500 

Cód. reduzido 426 

Projeto atividade 2060 

Elemento de 

despesa 

339039 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 

Programa 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATÓRIAL  

Ação 2079 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

Fonte de recurso 1600 



 
 
 
 

119 de 120 

Cód. reduzido 510 

Projeto atividade 2079 

Elemento de 

despesa 

339039 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

15.1. Em conformidade com as disposições do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 

2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda – RIR/2018), bem como demais 

normativas aplicáveis, deverá ser aplicado esta cláusula nos casos que se fizer 

necessário à retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) sobre os pagamentos 

efetuados pelo CONTRATADO 

15.2. As retenções efetuadas serão devidamente informadas ao CONTRATADO, que 

poderá utilizá-las para fins de compensação ou dedução, conforme permitido pela 

legislação tributária vigente. 

15.4. A apuração do Imposto de Renda retido na fonte terá sua base de cálculo igual à 

soma dos rendimentos tributáveis no mês do pagamento ao beneficiário e a alíquota 

deverá observar a tabela progressiva anual publicada anualmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

PATRONAL (INSS) 

16.1. Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de 

outubro de 2022, a CONTRATANTE efetuará a retenção da contribuição previdenciária 

patronal (INSS), no percentual de 11% (onze por cento), incidente sobre o valor bruto 

da nota fiscal ou fatura emitida pela CONTRATADA, relativa à prestação de serviços 

constantes no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, excetuando-se os casos expressamente 

previstos na referida Instrução Normativa. 

§1º. A retenção não será aplicada nas hipóteses de isenção legal, casos de não 

incidência previstos na legislação, mediante apresentação dos documentos exigidos 

nos artigos 116 e 117 da IN RFB nº 2.110/2022. 

§2º. A CONTRATADA deverá destacar expressamente na nota fiscal o valor da retenção 

do INSS, caso seja devida, bem como apresentar os documentos comprobatórios 

exigidos para fins de fiscalização e correta apuração da obrigação previdenciária. 

§3º. O valor retido será recolhido pela CONTRATANTE à Receita Federal do Brasil, em 

nome da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 
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§4º. O não atendimento às exigências documentais ou legais relativas à retenção do 

INSS poderá implicar na suspensão do pagamento da respectiva nota fiscal até sua 

regularização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças - MT, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Barra do Garças - MT, ______ de _________________de 2026 
 
Representante legal do CONTRATANTE 
                                                       
Representante legal do CONTRATADO 
 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
Nome:                                                                          Nome:  
CPF:                                                                             CPF: 


